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 AVISO E REGULAMENTOS MUNICIPAIS DE ACORDO COM O 

COMUNICADO GP 3/2024 – TCE/SP DE 22.02.2024 

OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO DEVERÃO SER DO 
MESMO CNPJ DO ESTABELECIMENTO DA LICITANTE CADASTRADO NO 
“PORTAL ELETRÔNICO BLL” QUE EFETIVAMENTE IRÁ EXECUTAR O 

OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, SOB PENA DE IRREVOGÁVEL 

INABILITAÇÃO DA LICITANTE NO CERTAME.  

DECRETOS MUNICIPAS: 6.280/23i, 6.281/23ii, 6.282/23iii, 6.283/23iv E 
6.284/23v. 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 
PROCESSO Nº 007/2026 – S.M.A - D.T.C.P. 

 

Nº do Processo: 3530300.404.00008678/2025-98 

 

 

PREÂMBULO 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE MIRASSOL, por meio da Secretaria 

Municipal de Administração, realizará licitação, conforme modalidade, forma, 
critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal 

nº 6.282, de 26 de dezembro de 2023 e demais legislações aplicáveis à espécie 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Modalidade e Forma Pregão Eletrônico 

Apresentação de Proposta 
Até 19/02/2026 às 09:00 horas (horário de 
Brasília) 

Abertura das 
propostas/sessão pública 

Dia 19/02/2026 às 09:00 horas (horário de 
Brasília). 

Início da disputa de preço 
Dia 19/02/2026 a partir das 09:05 horas 
(horário de Brasília). 

Critério de Julgamento 

 Menor Preço           Maior Desconto 

 Por item (kit)           Por lote            

 Global 

Modo de Disputa 
 Aberto            Aberto/Fechado      

Fechado/Aberto 
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Intervalo mínimo de 

diferença de valores ou 
percentuais entre os lances 

R$ 0,00 ou 0,00% 

(incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta) 

Benefícios ME/EPP 

 Sim. Vide condições no Edital e Termo de 

Referência 

 Não. Valor estimado superior (§1º art. 4º da 
Lei 14.133/2021)  

Permitida a participação de 
consórcio 

 Sim      Não 

Garantia de proposta  

(art. 58 da Lei 

14.133/2021) 

 Sim      Não  

Valor Estimado da 
Contratação 

R$ 143.722,93 (cento e quarenta e três mil 

setecentos e vinte e dois reais e noventa e três 
centavos). 

Sistema Eletrônico 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 

BRASIL (www.bll.org.br) 

Locais em que serão 
divulgadas informações 

sobre o certame 

BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 

BRASIL (www.bll.org.br) 

PREFEITURA DE MIRASSOL 

(www.mirassol.sp.gov.br) 

Pedidos de esclarecimentos 

e impugnações 

Os pedidos de esclarecimentos e/ou 
impugnações referentes ao instrumento 

convocatório deverão ser endereçados ao 
Pregoeiro responsável pelo certame, em até 03 

(três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio eletrônico via internet através 

do Portal Eletrônico BLL. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação compreende a aquisição de acervos 
literários destinados aos alunos da rede municipal de ensino de 
Mirassol/SP, com abrangência ao Ensino Fundamental, sendo para os 4º 

e 5º anos - Secretaria Municipal da Educação de Mirassol/SP, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência - 

Anexo III deste edital. 
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1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima e quando da 

licitação dividida em lotes, o licitante poderá participar em quantos lotes forem 
de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que compõem 
o lote escolhido. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação, que preencham as condições 
estabelecidas neste edital e que estiverem previamente credenciados perante 
o provedor do sistema eletrônico da  BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 

BRASIL (www.bll.org.br) e empresas enquadradas como ME/EPP nos itens 
exclusivos de acordo com o previsto no Anexo III – Termo de Referência. 

2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL (www.bll.org.br), através de manifestação de operador formalmente 

designado. 

2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, 

somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 

seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo a BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL (www.bll.org.br) ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

2.5. O licitante se compromete a: 

2.5.1. responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu 
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 

inclusive, os atos praticados diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros; 

2.5.2. acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo 

licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo órgão 
promotor da licitação ou de sua desconexão; 

2.5.3. comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

2.6. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta da BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, utilizar o suporte técnico através do 
telefone (041) 3097-4600 ou através do e-mail contato@bll.org.br. 

2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sistema relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 
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junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

2.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da 
Lei nº 14.133/2021 e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e conforme disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

2.10. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

não será permitida a participação do licitante: 

2.10.1. que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.10.2. agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 

14.133/2021; 

2.10.3. entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da 
Sociedade Civil - OSC, atuando nessa condição; 

2.10.4. reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do 
preâmbulo deste edital.  

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o 
critério de julgamento definido até a data e o horário estabelecidos neste 

Edital. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo 
próprio do sistema, por meio de seu operador designado, pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 
16 da Lei nº 14.133/2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 
14.133/2021. 

3.4.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame, para aquele item; 
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3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123/2026, mesmo que microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 

3.4.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, conforme informação constante no preâmbulo do edital, não será 
aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, nos 

termos do quanto disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.5. A falsidade das declarações de que trata os subitens 3.2 ao 3.4 e 5.1 do 

Anexo I sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e 
neste Edital, sem prejuízo do disposto no art. 299 do Código Penal. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s) inserida(s) no 

sistema até o horário de abertura das propostas. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, 
o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem 

a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 
fase de envio de lances. 

3.9. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor 

no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço e 
percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.10.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado na forma do subitem 3.9 possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos, conforme o caso: 

4.1.1. valor unitário do kit; 

4.1.2. marca/fabricante e modelo. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
licitante. 

4.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a 
contratação, salvo se devidamente expresso no Termo de Referência. 

4.2.2. Quando a marca do produto/serviço identificar o Licitante, poderá o 

mesmo usar a indicação “Marca Própria”. 

4.2.3. Quando o objeto licitado for contratação de serviço e/ou a natureza do 

mesmo não exigir indicação de marca/modelo, em campo próprio na 
Plataforma deverá usar termo genérico que não identifique a empresa, como 
por exemplo: serviço, própria(o). 

4.2.4. Caso seja possível a identificação da empresa através da sua proposta 
antes do fechamento da rodada de lances, a mesma estará automaticamente 
DESCLASSIFICADA de todo o processo licitatório, pelo Pregoeiro. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto, de acordo 
com a Súmula 10 do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por 
quaisquer ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.  

4.6.1. Fica cientificada que no ato do pagamento a Secretaria Municipal de 
Contabilidade e Finanças, por meio da Divisão de Tesouraria, fará a retenção 
de 11% (onze por cento) do valor da fatura que se enquadrar na Instrução 

Normativa RFB Nº 2.145 DE 26 DE JUNHO DE 2023. Sendo assim, 
solicitamos especial atenção para o cumprimento da referida normativa no 
momento da emissão da nota fiscal, destacando-se o valor correspondente à 

contribuição previdenciária. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, desde 

mailto:licitacao@mirassol.sp.gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL 
Secretaria Municipal de Administração 

Divisão Técnica de Compras Públicas 
   Praça Dr. Anísio José Moreira, 2290, Centro, Mirassol/SP – CEP 15130-065 

Tel. (17) 3243-8120 - CNPJ: 46.612.032/0001-49 
licitacao@mirassol.sp.gov.br 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2026 – PROCESSO N° 007/2026 – S.M.A - D.T.C.P.                  7 

 

 Estado de São Paulo 

que observado o disposto na legislação vigente (art. 17 e art. 18 da Lei 

Complementar nº 123/2006). 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 

de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, contar da data 
de sua apresentação. 

4.10. Para fins do disposto nos §§7º e 8º do art. 25 da Lei Federal nº 
14/133/21, fica estabelecido o índice IPCA/IBGE ou aquele que vier a 
substitui-lo para fins de reajustamento da contratação, observados os 

critérios estabelecidos pela lei de licitações e contratos administrativos. 

4.10.1. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão um novo índice oficial para o reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.10.2. O reajuste poderá ser realizado por meio de apostilamento. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por 

permissão do pregoeiro em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da 
sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no 

quadro constante no preâmbulo deste edital. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 
de desconto superior, conforme o caso, ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de 

lance inconsistente ou inexequível. 
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5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e 

indicado no quadro do preâmbulo deste edital. 

5.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 
de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão 
pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 
de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 

com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas 

neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem 
de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 

até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 

sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 
de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente 

os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço ou maior desconto 
e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas 

no subitem 5.12, poderão os licitantes que apresentaram as 03 (três) melhores 
propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão 

pública. 

5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 

convocados para apresentar lances intermediários.  

5.12.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores 

ou decrescente de desconto, conforme o caso.  

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou desconto, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance ou maior desconto registrado, vedada 

a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 

por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação 
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do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico do órgão promotor 

da licitação e do sistema do pregão. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

identificado pelo sistema as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.18.5. Os procedimentos indicados nos itens 5.18 a 5.18.4 não serão levados 

em consideração quando o valor estimado da licitação superar o limite de 
enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º 

da Lei nº 14.1333/2021 e subitem 3.4.3 deste Edital. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

5.19.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei 

nº 14.133/2021. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 
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ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. No caso de licitação por lote, na contratação posterior de item 
específico que compõe o lote, serão observados os preços unitários máximos 

como critério de aceitabilidade. 

5.20.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, 
salvo no caso de situação excepcional a ser indicada no Termo de Referência.  

5.20.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

5.20.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

5.21. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 40 (quarenta) minutos envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
ou após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
edital e já apresentados, prazo esse que é o mesmo para apresentação dos 
documentos de habilitação conforme disposto no subitem 7.5.  

5.21.1. Poderá ser exigida ainda a decomposição dos custos unitários com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

5.21.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após o envio da proposta readequada, amostras (quando for o caso) e 
dos documentos de habilitação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o 

pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, CNJ – Cadastro Nacional de 
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Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade e 

TCU – Licitantes Inidôneos, disponíveis em https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/. 

6.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará 
se faz jus ao benefício, em conformidade com o disposto neste edital. 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. A inexequibilidade, neste caso, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o 
valor da proposta e que inexistirem custos de oportunidade capazes de 

justificar o vulto da oferta. 

6.7. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis 
as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 
execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada pela licitante 

quando da apresentação de sua proposta readequada. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

mailto:licitacao@mirassol.sp.gov.br
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL 
Secretaria Municipal de Administração 

Divisão Técnica de Compras Públicas 
   Praça Dr. Anísio José Moreira, 2290, Centro, Mirassol/SP – CEP 15130-065 

Tel. (17) 3243-8120 - CNPJ: 46.612.032/0001-49 
licitacao@mirassol.sp.gov.br 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2026 – PROCESSO N° 007/2026 – S.M.A - D.T.C.P.                  13 

 

 Estado de São Paulo 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 
Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 

no sistema. 

6.11.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita pelo Pregoeiro ou órgão requisitante, ou havendo 
entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada. 

6.11.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, 
serão exigidos os documentos previstos no Anexo I deste edital.  

7.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, 
serão aceitas como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

7.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 

participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 
documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 

7.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

7.5. O(s) licitante(s) vencedor(es) tão logo convocado(s) pelo Pregoeiro, 
deverá(ão) enviar os documentos de habilitação em formato digital, no 
prazo de até 40 (quarenta) minutos juntamente com a proposta readequada 

conforme disposto no subitem 5.21. 
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7.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021 para: 

7.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 

7.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

7.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.7.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da 
sessão inaugural de licitação, de documento de qualificação fiscal, social e 

trabalhista que ateste condição preexistente, fica autorizado o agente de 
contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, conforme o caso, 
diligências necessárias a fim de complementar tais documentos, não sendo tal 

providência considerada inclusão posterior de documentos.   

7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele 

será inabilitado e o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.5. 

7.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 

contrato, porém, será obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação 
dos documentos indicados no Anexo I, ainda que veiculem restrições 
impeditivas à referida comprovação.  

7.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado 
nos termos do §2º, I do Decreto Municipal nº 6.282/2023 o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, prorrogável por igual período, a contar da divulgação do resultado 
da fase de habilitação, para a regularização da documentação com emissão de 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 

7.9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

legais, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, 
retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

7.9.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor 

estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de 
pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 14.1333/2021 e item 

3.4.3 deste Edital. 

7.10. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado 
prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado ou 
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com assinatura digital no padrão da infraestrutura de chaves públicas 

brasileira ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com os mesmos 
efeitos da assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a 
qualquer tempo ser solicitado ao licitante os respectivos arquivos para 

validação, se for o caso. 

7.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no 

edital, o licitante será habilitado e declarado vencedor do certame. 

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

8.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente homologará e adjudicará o objeto 

ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 71, IV da Lei n 
º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

8.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas 

jurídicas que atuarem no ramo de atividade compatível com o objeto da 
licitação. 

8.1.2. O licitante através do seu representante legal ou procurador deverá 
comparecer pessoalmente na Secretaria dos Negócios Jurídicos, situada na 
Rua Capitão Neves nº 1998, Centro, em Mirassol, SP, CEP 15130-009, salvo 

se optar por assinatura eletrônica em conformidade com a Lei Federal nº 
14.063, de 23 de setembro de 2020, que deverá ser efetuada mediante 

cadastro no sistema SEI! Cidades (https://sei.cidades.sp.gov.br/seicidades). 

8.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 
Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, 

consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, CNJ – Cadastro Nacional 
de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade e TCU – Licitantes Inidôneos, emitir as certidões negativas 
de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

8.3. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não assinar o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

8.4. Juntamente com a Ata de Registro de Preços, a empresa deverá assinar o 
Termo de Ciência e Notificação, conforme artigo 2º, inciso III, das Instruções 

nº 01/2020, acrescido pela Resolução nº 11/2021. 

8.5. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
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caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se aplica 
inclusive aos licitantes remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem 
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

9.  DOS RECURSOS 

9.1. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis contados da data de intimação 

ou de lavratura da ata e observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 

9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou 
o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo 
de 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão; 

9.2.2. o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais 
será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação que ocorrerá exclusivamente pelo sistema; 

9.2.3. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da divulgação da 
interposição do recurso a ser realizada pelo sistema, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a 
decisão recorrida, que poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente.  

9.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 

dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 

durante o certame; 

10.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
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10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, inclusive quanto a documentação visando a comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas empresas; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

10.1.5. fraudar a licitação; 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

101.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

102.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor da proposta do licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.3.1. para as infrações previstas nos itens 10.1.1 ao 10.1.3, a multa será 
de 0,5% a 15%. 

10.3.2. para as infrações previstas nos subitens 10.1.4 ao 10.1.8 a multa 

será de 15% a 30%. 
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10.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 

10.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata 
de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, descrita no subitem 10.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 

promotor da licitação, se for o caso.  

10.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização nos 
termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

10.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado 
da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 

10.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados ao município. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o 

pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados 
exclusivamente de forma eletrônica através do próprio sistema eletrônico do 

pregão (www.bll.org.br) indicado no quadro constante no preâmbulo deste 
edital. 

11.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
no sítio eletrônico oficial do órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico 
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do pregão, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão as seguintes dotações 
orçamentárias do corrente exercício. 

• 020801123610005.2.034-33903046 - Ficha 1468 - REC. 15% 
EDUC. - C.A. 2200000. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), no sítio oficial www.mirassol.sp.gov.br e 
www.bll.org.br. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. Anexo I (Documentos de Habilitação – Composto de 03 páginas); 

13.11.2. Anexo II (Modelo das Declarações - Composto de 02 páginas); 

13.11.3. Anexo III (Termo de Referência - Composto de 28 páginas); 

13.11.4. Anexo IV (Minuta do Contrato - Composto de 10 páginas). 

Mirassol, 02 de fevereiro de 2026. 

 
 

Prof.ª Dr.ª Luzia de Fátima Paula 
Secretária Municipal da Educação 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

i https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/628/6280/decreto-n-6280-2023-regulamenta-no-

ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-a-fase-preparatoria-das-licitacoes-e-contratacoes-a-que-

se-refere-a-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-e-da-outras-providencias?q=6280 
ii https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/629/6281/decreto-n-6281-2023-regulamenta-no-

ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-a-governanca-das-contratacoes-publicas-e-a-atuacao-dos-

agentes-publico-para-o-desempenho-das-funcoes-essenciais-a-execucao-da-lei-n-14133-2021-e-da-outras-

providencias?q=6280 
iii https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/629/6282/decreto-n-6282-2023-regulamenta-no-

ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-a-fase-externa-das-licitacoes-e-contratacoes-a-que-se-

refere-a-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021-e-da-outras-providencias?q=6282 
iv https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/629/6283/decreto-n-6283-2023-regulamenta-no-

ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-os-procedimentos-auxiliares-sistema-de-registro-de-

precos-e-credenciamento-a-que-se-refere-a-lei-federal-n-14133-de-01-de-abril-de-2021-e-da-outras-

providencias?q=6283 
v https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/629/6284/decreto-n-6284-2023-regulamenta-no-

ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-o-contrato-administrativo-gestao-e-fiscalizacao-do-

contrato-e-procedimento-sancionatorio-das-contratacoes-publicas-baseadas-na-lei-n-14133-2021-e-da-outras-

providencias?q=6284 
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https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/629/6283/decreto-n-6283-2023-regulamenta-no-ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-os-procedimentos-auxiliares-sistema-de-registro-de-precos-e-credenciamento-a-que-se-refere-a-lei-federal-n-14133-de-01-de-abril-de-2021-e-da-outras-providencias?q=6283
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/629/6283/decreto-n-6283-2023-regulamenta-no-ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-os-procedimentos-auxiliares-sistema-de-registro-de-precos-e-credenciamento-a-que-se-refere-a-lei-federal-n-14133-de-01-de-abril-de-2021-e-da-outras-providencias?q=6283
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/629/6283/decreto-n-6283-2023-regulamenta-no-ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-os-procedimentos-auxiliares-sistema-de-registro-de-precos-e-credenciamento-a-que-se-refere-a-lei-federal-n-14133-de-01-de-abril-de-2021-e-da-outras-providencias?q=6283
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/629/6283/decreto-n-6283-2023-regulamenta-no-ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-os-procedimentos-auxiliares-sistema-de-registro-de-precos-e-credenciamento-a-que-se-refere-a-lei-federal-n-14133-de-01-de-abril-de-2021-e-da-outras-providencias?q=6283
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/629/6284/decreto-n-6284-2023-regulamenta-no-ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-o-contrato-administrativo-gestao-e-fiscalizacao-do-contrato-e-procedimento-sancionatorio-das-contratacoes-publicas-baseadas-na-lei-n-14133-2021-e-da-outras-providencias?q=6284
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/629/6284/decreto-n-6284-2023-regulamenta-no-ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-o-contrato-administrativo-gestao-e-fiscalizacao-do-contrato-e-procedimento-sancionatorio-das-contratacoes-publicas-baseadas-na-lei-n-14133-2021-e-da-outras-providencias?q=6284
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/629/6284/decreto-n-6284-2023-regulamenta-no-ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-o-contrato-administrativo-gestao-e-fiscalizacao-do-contrato-e-procedimento-sancionatorio-das-contratacoes-publicas-baseadas-na-lei-n-14133-2021-e-da-outras-providencias?q=6284
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 
PROCESSO Nº 007/2026 – S.M.A - D.T.C.P. 

 

ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual 
(ou cédula de identidade em se tratando de pessoa física não empresária);  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 

tratando-se de sociedade empresária;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova 

da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento, expedidos por órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;  

f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI. 

1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas 
alterações, excluindo-se os casos de documentos expressamente 

consolidados. 

2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 
relativa à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto do certame;       

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 

relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa 
da União; 

d)  Certidão de regularidade de débito com a fazenda estadual, referente aos 

débitos inscritos em dívida ativa. 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS) e 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeito de Negativa. 
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3. HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021) 

a) Dispensável nos casos de aquisição de bens sem serviços associados (TC 
007950.989.25 – TCE/SP). 

4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69, II da Lei 
14.133/2021) 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante. 

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

5.4. Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme 
modelo Anexo II, elaborada em papel timbrado, atestando que:  

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado 

junto ao órgão promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações 
formais decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no endereço que 

constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será 
notificada pelo Diário Eletrônico Oficial do Município acessível em 
https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/mirassol;  

g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no 
momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de 
nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for pessoa 

jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 
ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  
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h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa 
não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos 
do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

alterações, assim como §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos 
declara conhecer na íntegra 

i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e subitem 2.10 do edital; 

j)  Temos conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (art. 67, VI); 

k) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e 

alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 
acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, 

utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a 
não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
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ANEXO II 

MODELO DAS DECLARAÇÕES 

 

     , inscrita no CNPJ sob o nº      , sediada na      , por meio de seu 

representante legal abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que 
atende aos requisitos de habilitação referente ao Pregão Eletrônico nº 

008/2026 – Processo nº 007/2026, definidos no instrumento convocatório, 
e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado 
junto ao órgão promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações 
formais decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no endereço que 

constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será 
notificada pelo Diário Eletrônico Oficial do Município acessível em 

https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/mirassol; 

g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no 
momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de 

nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for pessoa 
jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 
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ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 
administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa 

não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos 
do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
alterações, assim como §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos 

declara conhecer na íntegra; 

i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e subitem 2.10 do edital; 

j)  Temos conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (art. 67, VI); 

k) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e 
alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 
acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, 

utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a 
não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 

Mirassol/SP, __ de ______________ de 2026. 

 

______________________________  

(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 
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ANEXO III 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

(elaborado pelo órgão requisitante) 

1. OBJETO 

Aquisição de acervos literários destinados aos alunos da rede municipal 

de ensino de Mirassol/SP, com abrangência ao Ensino Fundamental, sendo para 
os 4º e 5º anos - Secretaria Municipal da Educação de Mirassol/SP. 

1.1 – CLASSIFICAÇÃO DO BEM 

Considerando as definições constantes no art. 6º da Lei 14.133/2021, 
os objetos pretendidos enquadram-se como bem de natureza comum. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição de acervo literário destinado aos estudantes dos 4º e 5º anos 
do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino, justifica-se pela 

necessidade de garantir o acesso às práticas de leitura, ampliando o repertório 
cultural e fortalecendo o processo de alfabetização e letramento, em 

conformidade com a legislação vigente e com as políticas nacionais de promoção 
da leitura e do desenvolvimento educacional. 

Os estudantes do 4º e 5º anos encontram-se em etapa crucial de 

consolidação da leitura autônoma, ampliação da fluência e desenvolvimento da 
compreensão textual. Nessa fase, o acesso a um acervo literário diversificado é 

essencial para: 

a) Consolidação da competência leitora 

Livros adequados à faixa etária contribuem para: 

• ampliação do vocabulário; 

• compreensão de textos de maior complexidade; 

• interpretação crítica; 

• desenvolvimento da fluência leitora. 

b) Desenvolvimento socioemocional 

A literatura favorece a capacidade de lidar com emoções, conflitos e 
valores, além de trabalhar empatia e diversidade cultural, propostas exigidas 
pela BNCC. 

  

c) Atendimento à diversidade e inclusão 
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A oferta de livros com diferentes gêneros, autores, temáticas e formatos 

garante: 

• representatividade étnico-racial; 

• acessibilidade pedagógica; 

• respeito às diferenças socioculturais; 

• estímulo ao pensamento crítico. 

d) Apoio às práticas docentes 

O acervo será utilizado: 

• em atividades de leitura compartilhada, mediada e autônoma; 

• em projetos de leitura; 

• em sequências didáticas de Língua Portuguesa e Arte; 

• em atividades interdisciplinares. 

Essas práticas dialogam com as habilidades previstas nos componentes 
curriculares da BNCC para o Ensino Fundamental Anos Iniciais. 

e) Grande parte dos acervos escolares encontra-se defasada, com obras: 

• desatualizadas; 

• deterioradas pelo uso contínuo; 

• inadequadas à faixa etária; 

• insuficientes para atender todas as turmas. 

A atualização e ampliação do acervo literário é indispensável para 
garantir o direito dos estudantes a materiais de qualidade, e constitui requisito 
para o pleno funcionamento das bibliotecas escolares. 

f) Com a aquisição do acervo literário, espera-se: 

• aumento do interesse e engajamento dos alunos pela leitura; 

• melhoria dos indicadores de desempenho em Língua Portuguesa; 

• reforço da aprendizagem e da fluência leitora; 

• fortalecimento das práticas de leitura na escola; 

• ampliação do repertório cultural; 

• suporte pedagógico às ações previstas no plano municipal de educação. 

A aquisição de novos livros literários para os 4º e 5º anos do Ensino 

Fundamental é técnica, pedagógica, legal e administrativamente necessária, pois 
atende às exigências da legislação educacional brasileira, fortalece a política 

municipal de leitura, favorece o desenvolvimento integral dos estudantes e 
contribui diretamente para a melhoria da aprendizagem e da qualidade da 
educação oferecida pelo município. 
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3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO e REQUISITOS (MÍNIMOS) DA 

CONTRATAÇÃO 

 

ITEM UNID DESCRIÇÃO QTD 
VALOR MÉDIO ESTIMADO DE 

CADA LOTE 

VALOR TOTAL MÉDIO 

ESTIMADO 

1 KIT’S 
Kit de livros do 4º e 5º ano do 
ensino fundamental 

08 R$ 17.965,37 R$ 143.722,93 

 

ACERVO LITERÁRIO (KIT) 

 

ITEM SÉRIE UNID VOL DESCRIÇÃO EDITORA AUTOR FORMATO PÁG MATERIAL 

1 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

AS 
AVENTURAS 
DE ROBI E 
PUPU – O 

FANTASMA DO 
PORÃO 

AGAQUÊ 
BETTINA 

STINGELIN 
23X17 45 OFFSET 90G 

2 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

AS 

AVENTURAS 
DE ROBI E 
PUPU – OS 
DIAMANTES 

DO BARÃO 

AGAQUÊ 
BETTINA 

STINGELIN 
23X17 61 OFFSET 90G 

3 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

AS 
AVENTURAS 

DE ROBI E 
PUPU – UMA 
VIZINHA NADA 
CONVENCION

AL 

AGAQUÊ 
BETTINA 

STINGELIN 
23X17 47 OFFSET 90G 

4 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

CONTOS 
CLÁSSICOS – A 

PEQUENA 
SEREIA EM 
QUADRINHOS 

AGAQUÊ 
JÉSSICA 

SBORZ 
28X21 32 

PAPEL 

COUCHÊ 

5 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

CONTOS 
CLÁSSICOS – 
ALADIM EM 
QUADRINHOS 

AGAQUÊ 

GUILHERME 
MATEUS 

DOS 
SANTOS 

28X21 32 
PAPEL 

COUCHÊ 

6 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

CONTOS 
CLÁSSICOS – 
JOÃO E MARIA 
EM 

QUADRINHOS 

AGAQUÊ 
JÉSSICA 
SBORZ 

28X21 32 
PAPEL 

COUCHÊ 

7 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

CONTOS 
CLÁSSICOS – 

JOÃO E O PÉ 
DE FEIJÃO 
(QUADRINHOS
) 

AGAQUÊ 
RAMON M. 

SCHEIDEMA
NTEL 

28X21 32 
PAPEL 

COUCHÊ 
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 Estado de São Paulo 

8 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

CONTOS 
CLÁSSICOS – 
O MÁGICO DE 
OZ EM 

QUADRINHOS 

AGAQUÊ 
JÉSSICA 
SBORZ 

28X21 32 
PAPEL 

COUCHÊ 

9 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

CONTOS 
CLÁSSICOS – 
O PATINHO 

FEIO EM 
QUADRINHOS 

AGAQUÊ 
JÉSSICA 

SBORZ 
28X21 32 

PAPEL 

COUCHÊ 

10 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

CONTOS 

CLÁSSICOS – 
OS MÚSICOS 
DE BREMEN 
EM 

QUADRINHOS 

AGAQUÊ 
RAMON M. 

SCHEIDEMA
NTEL 

28X21 32 
PAPEL 

COUCHÊ 

11 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

CONTOS 
CLÁSSICOS – 

PETER PAN 
EM 
QUADRINHOS 

AGAQUÊ 

ADAPTAÇÃO: 
RAMON M. 

SCHEIDEMA
NTEL 

28X21 32 
PAPEL 

COUCHÊ 

12 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

CONTOS 
CLÁSSICOS – 
POCAHONTAS 
EM 

QUADRINHOS 

AGAQUÊ 
RAMON M. 

SCHEIDEMA
NTEL 

28X21 32 
PAPEL 

COUCHÊ 

13 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

ECOPATRULH
A – AS 
AVENTURAS 

DOS 
DETETIVES 
DA NATUREZA 

AGAQUÊ 

RAMON M. 

SCHEIDEMA
NTEL 

28X21 32 
PAPEL 

COUCHÊ 

14 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

SÁTIRAS EM 
QUADRINHOS 
– A PROPOSTA 
MALUCA DO 

PRÍNCIPE 
SAPO 

AGAQUÊ 

GUILHERME 
MATEUS 

DOS 

SANTOS 

28X21 32 
PAPEL 

COUCHÊ 

15 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

SÁTIRAS EM 

QUADRINHOS 
– AS 
TRAVESSURA
S DE UM 

OGRO SEM 
TALENTO 

AGAQUÊ 
RAMON M. 

SCHEIDEMA
NTEL 

28X21 32 
PAPEL 

COUCHÊ 

16 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

SÁTIRAS EM 

QUADRINHOS 
– FADA 
MALVADA, 
BRUXA 

ENCANTADA 

AGAQUÊ 
RAMON M. 

SCHEIDEMA
NTEL 

28X21 32 
PAPEL 

COUCHÊ 

17 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

SÁTIRAS EM 
QUADRINHOS 

– NINGUÉM 
TEM MEDO 
DO LOBO MAU 

AGAQUÊ 

RAMON M. 

SCHEIDEMA
NTEL 

28X21 32 
PAPEL 

COUCHÊ 

18 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

SÁTIRAS EM 

QUADRINHOS 
– O GALO DE 
BOTAS 

AGAQUÊ 
JÉSSICA 
SBORZ 

28X21 32 
PAPEL 

COUCHÊ 
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 Estado de São Paulo 

19 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

A BELA E A 
FERA 

ARTELER 

GABRIELLE 
DE 

VILLENEUVE 
– 

TRADUÇÃO: 
FRANK DE 
OLIVEIRA 

22X15 112 OFFSET 90G 

20 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

A CHAVE DO 

TAMANHO ARTELER 
MONTEIRO 

LOBATO 
22X15 144 OFFSET 90G 

21 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

AS 

AVENTURAS 
DE HANS 
STADEN 

ARTELER 
MONTEIRO 

LOBATO 
22X15 80 OFFSET 90G 

22 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

CAÇADAS DE 
PEDRINHO ARTELER 

MONTEIRO 
LOBATO 

22X15 72 OFFSET 90G 

23 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

EMÍLIA NO 

PAÍS DA 
GRAMÁTICA 

ARTELER 
MONTEIRO 

LOBATO 
22X15 128 OFFSET 90G 

24 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

FÁBULAS 

ARTELER 
MONTEIRO 

LOBATO 
22X15 128 OFFSET 90G 

25 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

HISTÓRIAS DE 

TIA NASTÁCIA ARTELER 
MONTEIRO 

LOBATO 
22X15 160 OFFSET 90G 

26 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

HISTÓRIAS 
DIVERSAS ARTELER 

MONTEIRO 
LOBATO 

22X15 95 OFFSET 90G 

27 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

MEMÓRIAS DA 
EMÍLIA ARTELER 

MONTEIRO 
LOBATO 

22X15 95 OFFSET 90G 

28 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

MENINOS DA 
LUA – CHUTA 

CHUTEIRA! 
ARTELER 

MICHELE 
IACOCCA 

24X20 48 
PAPEL 

COUCHÊ 

29 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

MENINOS DA 
LUA – NENÊ E 
O 

CACHORRINH
O 
MISTERIOSO 

ARTELER 
MICHELE 

IACOCCA 
24X20 48 

PAPEL 

COUCHÊ 

30 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

MENINOS DA 
LUA – O 
MERGULHO 
NA LUA 

ARTELER 
MICHELE 
IACOCCA 

24X20 48 
PAPEL 

COUCHÊ 

31 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

MENINOS DA 
LUA – O NATAL 
DO MICO 

ARTELER 
MICHELE 

IACOCCA 
24X20 48 

PAPEL 

COUCHÊ 

32 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

MENINOS DA 
LUA – O 
POMBO E O 

XADREZ 

ARTELER 
MICHELE 
IACOCCA 

24X20 48 
PAPEL 

COUCHÊ 

33 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

MENINOS DA 
LUA – TIO 
ARNALDO E O 

TÁXI DE 

ARTELER 
MICHELE 
IACOCCA 

24X20 48 
PAPEL 

COUCHÊ 
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 Estado de São Paulo 

OUTRO 
PLANETA 

34 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O MINOTAURO 

ARTELER 
MONTEIRO 

LOBATO 
22X15 176 OFFSET 90G 

35 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O MUNDO 

PERDIDO ARTELER 
ARTHUR 
CONAN 
DOYLE 

22X15 240 OFFSET 90G 

36 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O PICAPAU 

AMARELO ARTELER 
MONTEIRO 

LOBATO 
22X15 142 OFFSET 90G 

37 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O POÇO DO 
VISCONDE ARTELER 

MONTEIRO 
LOBATO 

22X15 172 OFFSET 90G 

38 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O SACI 

ARTELER 
MONTEIRO 

LOBATO 
22X15 93 OFFSET 90G 

39 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

PETER PAN 

ARTELER 
JAMES M. 
BARRIE 

22X15 160 OFFSET 90G 

40 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

REINAÇÕES 
DE 
NARIZINHO 

ARTELER 
MONTEIRO 

LOBATO 
22X15 285 OFFSET 90G 

41 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

SERÕES DE 
DONA BENTA ARTELER 

MONTEIRO 

LOBATO 
22X15 176 OFFSET 90G 

42 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

VIAGEM AO 
CÉU ARTELER 

MONTEIRO 

LOBATO 
15X22 128 OFFSET 90G 

43 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

A ÁRVORE DE 
TAMOROMU ÁTICA 

ANA LUÍSA 

LACOMBE 
18X24 24 

PAPEL 

COUCHÊ 

44 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

CARA OU 
COROA ÁTICA 

FERNANDO 
SABINO 

24X17 128 OFFSET 90G 

45 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

CONTOS DE 
ENGANAR A 
MORTE 

ÁTICA 
RICARDO 
AZEVEDO 

24X20 61 
PAPEL 

COUCHÊ 

46 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

DE BOCA BEM 

FECHADA ÁTICA 
LILIANA 

IACOCCA 
24X17 72 OFFSET 90G 

47 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

DE ONDE 

VOCÊ VEIO? ÁTICA 
LILIANA 

IACOCCA 
27X20 48 

PAPEL 
COUCHÊ 

48 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

HISTÓRIA 

MEIO AO 
CONTRÁRIO 

ÁTICA 
ANA MARIA 
MACHADO 

28X22 47 
PAPEL 

COUCHÊ 

49 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

O 
CACHORRINH

O SAMBA NA 
FAZENDA 

ÁTICA 
MARIA JOSÉ 

DUPRÉ 
22X14 96 OFFSET 90G 
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 Estado de São Paulo 

50 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O MENINO E O 
BRUXO ÁTICA 

MOACYR 
SCLIAR 

20X13 120 OFFSET 90G 

51 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O MENINO 

SEM 
IMAGINAÇÃO 

ÁTICA 
CARLOS 

EDUARDO 
NOVAES 

20X13 152 OFFSET 90G 

52 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O PRIMEIRO 

DIA DE 
INVERNO 

ÁTICA 
MÁRCIA 
KUPSTAS 

21X14 96 OFFSET 90G 

53 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

QUEM ME 

DERA ÁTICA 
ANA MARIA 
MACHADO 

22X19 32 OFFSET 90G 

54 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

SE EU FOSSE 
AQUILO ÁTICA 

RICARDO 
AZEVEDO 

24X17 106 OFFSET 90G 

55 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

VAGA-LUME – 
A GRANDE 

VIRADA 
ÁTICA 

RAUL 
DREWNICK 

20X13 140 OFFSET 90G 

56 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

VAGA-LUME – 
A TURMA DA 

RUA QUINZE 
ÁTICA 

MÁRCAL 
AQUINO 

18X13 171 OFFSET 90G 

57 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

VAGA-LUME – 
CORRENDO 
CONTRA O 

DESTINO 

ÁTICA 
RAUL 

DREWNICK 
20X13 160 OFFSET 90G 

58 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

VAGA-LUME – 
CRESCER É 

UMA 
AVENTURA 

ÁTICA 
ROSANA 

BOND 
21X13 139 OFFSET 90G 

59 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

VAGA-LUME – 

O SENHOR DA 
ÁGUA 

ÁTICA 
ROSANA 
BOND 

18X13 169 OFFSET 90G 

60 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

VAGA-LUME – 
POR TRÁS DAS 

PORTAS 
ÁTICA 

FANNY 
ABRAMOVIC

H 
18X13 72 OFFSET 90G 

61 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

VAGA-LUME 
JÚNIOR – A 

ILHA PERDIDA 
ÁTICA 

MARIA JOSÉ 
DUPRÉ 

24X17 133 OFFSET 90G 

62 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

VAGA-LUME 
JÚNIOR – ANA 

PIJAMA NO 
PAÍS DO 
PENSAMENTO 

ÁTICA JO DUARTE 24X17 79 OFFSET 90G 

63 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

VAGA-LUME 

JÚNIOR – 
CATARINA 
MALAGUETA 

ÁTICA 
CRISTINA 

PORTO 
24X17 136 OFFSET 90G 

64 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

VAGA-LUME 
JÚNIOR – 
JOANA 
BANANA 

ÁTICA 
CRISTINA 

PORTO 
24X17 130 OFFSET 90G 

65 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

VAGA-LUME 
JÚNIOR – 
MELHOR DE 

TRÊS 

ÁTICA 
ÂNGELA 

CARNEIRO 
24X17 70 OFFSET 90G 
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 Estado de São Paulo 

66 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

VAGA-LUME 
JÚNIOR – MEU 
OUTRO EU 

ÁTICA 
MARCELO 
DUARTE 

24X17 83 OFFSET 90G 

67 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

VAGA-LUME 

JÚNIOR – O 
LADRÃO DE 
SORRISOS 

ÁTICA 
MARCELO 
DUARTE 

24X17 101 OFFSET 90G 

68 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

A COR DO 
AZUL ATUAL 

JANE 
TUTIKIAN 

22X15 104 OFFSET 90G 

69 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

AS 
AVENTURAS 
DE PINÓQUIO 

BENVIRÁ 
CARLO 

COLLODI 
21X14 240 OFFSET 90G 

70 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

POEMAS DA 

MINHA TERRA 
TUPI 

BRINQUE 
BOOK 

MATÉ 16X23 32 
PAPEL 

COUCHÊ 

71 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

BOCEJO COMPANHI

A DAS 
LETRINHA

S 

ILAN 
BRENMAN 

24X33 32 
PAPEL 

COUCHÊ 

72 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

DA MINHA 
JANELA 

COMPANHI
A DAS 

LETRINHA
S 

OTÁVIO 
JÚNIOR 

20X20 48 OFFSET 90G 

73 
4º E 5º 
ANO 

UNID
ADE 

1 

HISTÓRIAS DE 
SHAKESPEAR
E – A 
TEMPESTADE 

COMPANHI
A DAS 

LETRINHA
S 

ANDREW 
MATTHEWS 

E TONY 
ROSS 

21X14 71 OFFSET 90G 

74 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

HISTÓRIAS DE 
SHAKESPEAR
E – MUITO 

BARULHO POR 
NADA 

COMPANHI
A DAS 

LETRINHA
S 

ANDREW 
MATTHEWS 

E TONY 
ROSS 

21X14 71 OFFSET 90G 

75 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

HISTÓRIAS DE 

SHAKESPEAR
E – O 
MERCADOR 
DE VENEZA 

COMPANHI

A DAS 
LETRINHA

S 

ANDREW 

MATTHEWS 
E TONY 
ROSS 

21X14 71 OFFSET 90G 

76 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

NÓS – UMA 
ANTOLOGIA 
DE 

LITERATURA 
INDÍGENA 

COMPANHI
A DAS 

LETRINHA

S 

MAURÍCIO 
NEGRO 

15X22 128 OFFSET 90G 

77 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

NOITE NA 

TAVERNA 
(QUADRINHOS
) – HQ 

DCL 

ÁLVARES DE 

AZEVEDO – 
ADAPTAÇÃO: 

CARLOS 
PATATI 

27X19 83 
PAPEL 

COUCHÊ 

78 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

15 

KIT COM 15 
LIVROS PRÉ-
LANÇAMENTO
S 2026 

DIVERSAS DIVERSOS 15X15 30 OFFSET 90G 

79 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

A REVOLUÇÃO 
DOS BICHOS 
HQ 

EDITORA 

DO BRASIL 

GEORGE 

ORWELL 
16X23 135 OFFSET 90G 

80 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

A VELHINHA E 
O PORCO 

EDITORA 

DO BRASIL 
ROSINHA 21X25 32 

PAPEL 

COUCHÊ 
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 Estado de São Paulo 

81 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

A VERDADE É 
DE TODOS 

EDITORA 
DO BRASIL 

GISELDA 
LAPORTA 

NICOLELIS 

17X24 40 
PAPEL 

COUCHÊ 

82 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

ABC DO 

TRAVA-
LÍNGUA 

EDITORA 
DO BRASIL 

ROSINHA 25X21 32 
PAPEL 

COUCHÊ 

83 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

OLHAR DE 

FRENTE 
EDITORA 

DO BRASIL 

TÂNIA 
ALEXANDRE 
MARTINELLI 

20X14 136 OFFSET 90G 

84 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

PAPO RETO E 

PAPO CURVO 
EDITORA 

DO BRASIL 
JOÃO LUÍZ 

GUIMARÃES 
21X26 40 

PAPEL 
COUCHÊ 

85 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

TODO MUNDO 
JUNTO 

EDITORA 
DO BRASIL 

TELMA 
GUIMARÃES 

24X17 40 
PAPEL 

COUCHÊ 

86 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

A FORMIGA 
DESTRAMBEL

HADA 
EUREKA 

FERNANDO 
HENRIQUE 

BECKER 
SILVA 

25X28 30 
PAPEL 

COUCHÊ 

87 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

A HISTÓRIA 

DE 
BALDOMERA 

EUREKA 

ENRIQUE 

GARCIA 
BALLESTER

OS E 
ISMAEL 

FERNÁNDEZ 
ARIA 

25X25 36 
PAPEL 

COUCHÊ 

88 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

AS INCRÍVEIS 
IDEIAS DO 

SENHOR 
RAPOSO 

EUREKA 
SUSANNA 

ISERN 
24X26 32 

PAPEL 

COUCHÊ 

89 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

DANIELA 

PIRATA EUREKA 
SUSANNA 

ISERN 
24X28 36 OFFSET 90G 

90 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

DENIS, SUA 

TURMA E O 
LIXO ZERO 

EUREKA SIMA OZKAN 25X25 34 
PAPEL 

COUCHÊ 

91 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

EU SOU 

FLORESTA 
EUREKA 

FERNANDO 

HENRIQUE 
BECKER 

SILVA 

25X29 30 
PAPEL 

COUCHÊ 

92 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

GIGANTOSAU

RUS – NÃO 
ENTREM NA 
CAVERNA 

EUREKA 
MARIA 

O'LOUGHLIN 
25X25 26 

PAPEL 
COUCHÊ 

93 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

GIGANTOSAU
RUS – NÃO 
PEGUE AS 
FLORES 

EUREKA 
SUZANNE 

LANG 
25X25 26 

PAPEL 
COUCHÊ 

94 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

GIGANTOSAU
RUS – O 
GRANDE 

VILÃO VERDE 

EUREKA 
ALAIN 

VALLEJO 
25X25 26 

PAPEL 
COUCHÊ 

95 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

GIGANTOSAU
RUS – UMA 

LUZ NA 
TEMPESTADE 

EUREKA 
BAPTISTE 

GROSFILLEY 
25X25 28 

PAPEL 

COUCHÊ 
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 Estado de São Paulo 

96 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

LUZES NA 
FLORESTA 

EUREKA 

DAVID 
LITCHFIELD 

– 
TRADUÇÃO: 

EDITORA 
EUREKA 
INFANTIL 

30X22 40 
PAPEL 

COUCHÊ 

97 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O MENINO E O 

AVIADOR 
EUREKA 

FERNANDO 

HENRIQUE 
BECKER 

SILVA 

25X29 34 
PAPEL 

COUCHÊ 

98 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

O QUE VOCÊ 
FARIA EUREKA 

JENNIFER 
MOORE-

MALLINOS 

24X21 95 
PAPEL 

COUCHÊ 

99 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O RIO 
AMAZONAS 

EUREKA 

SAGMA 
FRANCIS – 

TRADUÇÃO: 
EDUARDO 

REIS DA 
SILVA 

30X24 76 
PAPEL 

COUCHÊ 

100 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

OS SONHOS 

DE AGATHA EUREKA 
JACEGUARA 

DANTAS 
25X25 36 

PAPEL 
COUCHÊ 

101 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

QUINTO SET 

EUREKA 

FERNANDO 
HENRIQUE 

BECKER 
SILVA 

16X23 124 OFFSET 90G 

102 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

SUPER 

CRIANÇAS E 
SEUS 
SUPERPODER
ES 

EUREKA 

FERNANDO 

HENRIQUE 
BECKER 

SILVA 

23X27 38 
PAPEL 

COUCHÊ 

103 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

TERRA SECA, 
TERRA 
MOLHADA 

EUREKA 
MICHAEL 

ENGLER 
22X28 66 

PAPEL 

COUCHÊ 

104 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

A CASA VAZIA 
(QUADRINHOS
) – HQ 

FAROL HQ 

SIR ARTHUR 
CONAN 

DOYLE – 
ADAPTAÇÃO: 

VICENT 
GOODWIN 

22X17 48 
PAPEL 

COUCHÊ 

105 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

ASSASSINATO 

EM ABBEY 
GRANGE 
(QUADRINHOS
) – HQ 

FAROL HQ 

SIR ARTHUR 

CONAN 
DOYLE – 

ADAPTAÇÃO: 
VICENT 

GOODWIN 

22X18 48 
PAPEL 

COUCHÊ 

106 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

JOANA D’ARC 
– HQ 

FAROL HQ 

MARK 
TWAIN – 

ADAPTAÇÃO: 
TONY 

DIGEROLAM
O 

26X16 68 
PAPEL 

COUCHÊ 

107 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

O 
CONSTRUTOR 
DE NORWOOD 

– HQ 
FAROL HQ 

SIR ARTHUR 
CONAN 

DOYLE – 

ADAPTAÇÃO: 
VICENT 

GOODWIN 

22X17 48 
PAPEL 

COUCHÊ 
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 Estado de São Paulo 

108 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

OS 
DANÇARINOS 
– HQ 

FAROL HQ 
SIR ARTHUR 

CONAN 

DOYLE 

22X17 48 
PAPEL 

COUCHÊ 

109 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

ZUMBI – O 

MENINO QUE 
NASCEU E 
MORREU 
LIVRE 

FORMATO 
JANAÍNA 
AMADO 

25X19 16 
PAPEL 

COUCHÊ 

110 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

A LIBÉLULA E 
A TARTARUGA FTD 

RUBEM 

ALVES 
27X20 32 OFFSET 90G 

111 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

AS CORES DA 
ESCRAVIDÃO FTD 

IEDA DE 

OLIVEIRA 
16X23 96 OFFSET 90G 

112 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

BREVE 
HISTÓRIA DE 
UM PEQUENO 
AMOR 

FTD 
MARINA 

COLASANTI 
25X20 48 OFFSET 90G 

113 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

FESTA NO 
CÉU FTD 

ANA MARIA 
MACHADO 

26X22 32 
PAPEL 

COUCHÊ 

114 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

LENDAS E 
MITOS DE 
ÍNDIOS 

BRASILEIROS 

FTD 

WALDEMAR 
DE 

ANDRADE E 

SILVA 

19X28 120 OFFSET 90G 

115 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O DECRETO 
DA ALEGRIA FTD 

RUBEM 
ALVES 

27X20 40 OFFSET 90G 

116 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

UM AMIGO 
PARA SEMPRE FTD 

MARINA 
COLASANTI 

22X17 47 OFFSET 90G 

117 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

UMA ESTRADA 
JUNTO AO RIO FTD 

MARINA 

COLASANTI 
17X24 32 OFFSET 90G 

118 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

VAMOS AO 
TEATRO FTD 

LUÍS 

CAMARGO 
16X20 80 OFFSET 90G 

119 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

VIRANDO A 
PÁGINA FTD 

LEO CUNHA 
E TINO 

FREITAS 

16X23 56 OFFSET 90G 

120 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

MÃE, PAI, 
VOCÊS 
PODEM ME 
OUVIR? 

GAUDÍ 
DESPINA 

MAVRIDOU 
15X20 48 

PAPEL 
COUCHÊ 

121 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

CONTE UMA 
FÁBULA GIRASSOL 

CÉLIA RUIZ 

IBÁÑEZ 
23X16 128 OFFSET 90G 

122 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

TURMA DA 
MÔNICA – 
NARIZINHO 
ARREBITADO 

GIRASSOL 
MONTEIRO 

LOBATO 
30X23 64 

PAPEL 
COUCHÊ 

123 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

ATÉ 
PASSARINHO 
PASSA 

GLOBAL 

BARTOLOME

U CAMPOS 
DE QUEIRÓS 

15X20 40 
PAPEL 

COUCHÊ 
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 Estado de São Paulo 

124 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

COMO UMA 
CARTA DE 
AMOR 

GLOBAL 
MARINA 

COLASANTI 
23X16 80 OFFSET 90G 

125 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

CONFISSÕES 

DE UM VIRA-
LATAS 

GLOBAL 
ORÍGENES 

LESSA 
23X16 104 OFFSET 90G 

126 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

CUIDADO, 

GAROTO 
APAIXONADO 

GLOBAL 
TONI 

BRANDÃO 
21X14 96 OFFSET 90G 

127 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

LILI INVENTA 

O MUNDO GLOBAL 
MÁRIO 

QUINTANA 
27X20 48 

PAPEL 
COUCHÊ 

128 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

MEMÓRIA DAS 
PALAVRAS 

INDÍGENAS 
GLOBAL 

LUÍS 
DONISETE 

BENZI 
GRUPIONI 

21X21 68 OFFSET 90G 

129 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

MEMÓRIAS DE 

UM FUSCA GLOBAL 
ORÍGENES 

LESSA 
23X13 160 OFFSET 90G 

130 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

MEU 

PROFESSOR, 
MEU HERÓI 

GLOBAL A. CARRARO 14X21 112 OFFSET 90G 

131 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O RAPTO DO 
GAROTO DE 

OURO 
GLOBAL 

MARCOS 
REY 

23X16 128 OFFSET 90G 

132 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

O SEGREDO 
DA ONCINHA 

GLOBAL 

ANA MARIA 
MACHADO, 

ELISABETH 
TEIXEIRA 

24X22 36 
PAPEL 

COUCHÊ 

133 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

OU ISTO OU 

AQUILO GLOBAL 
CECÍLIA 

MEIRELES 
21X26 64 

PAPEL 
COUCHÊ 

134 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

PASSARINHO 
ME CONTOU GLOBAL 

ANA MARIA 
MACHADO 

26X20 32 
PAPEL 

COUCHÊ 

135 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

PEDRO 
MALAZARTES 

– COMO O 
DIABO GOSTA 

GLOBAL 

MARY 
FRANÇA E 

ELIARDO 
FRANÇA 

20X27 32 
PAPEL 

COUCHÊ 

136 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

QUEM PERDE, 

GANHA GLOBAL 
ANA MARIA 
MACHADO 

23X16 40 
PAPEL 

COUCHÊ 

137 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

SAPATO 
FURADO GLOBAL 

MÁRIO 
QUINTANA 

27X20 32 
PAPEL 

COUCHÊ 

138 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

TUTU – O 
MENINO ÍNDIO GLOBAL 

TONI 
BRANDÃO 

16X23 88 
PAPEL 

COUCHÊ 

139 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

ALMANAQUE 
MALUQUINHO 

– PRA QUE 
DINHEIRO 

GLOBINHO ZIRALDO 24X17 64 OFFSET 90G 

140 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O 

GARIMPEIRO 
DO RIO DAS 
GARÇAS 

GLOBINHO 
MONTEIRO 

LOBATO 
23X17 64 OFFSET 90G 

mailto:licitacao@mirassol.sp.gov.br


vPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL 
Secretaria Municipal de Administração 

Divisão Técnica de Compras Públicas 
   Praça Dr. Anísio José Moreira, 2290, Centro, Mirassol/SP – CEP 15130-065 

Tel. (17) 3243-8120 - CNPJ: 46.612.032/0001-49 
licitacao@mirassol.sp.gov.br 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2026 – PROCESSO N° 007/2026 – S.M.A - D.T.C.P.             13 

 

 Estado de São Paulo 

141 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

MEU AVÔ TEM 
OITO ANOS GLOBO 

SÔNIA 
TRAVASSOS 

14X21 112 OFFSET 90G 

142 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

UMA 

HISTÓRIA 
BRUXÓLICA 

GLOBO 
CLÁUDIO 
FRAGATA 

17X23 56 
PAPEL 

COUCHÊ 

143 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

NÃO ABRA 

ESTE LIVRO 
PARA A 
ETERNIDADE 

HAPPY 
BOOKS 

ANDY LEE 23X27 30 CAPA DURA 

144 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O MENINO DO 
DEDO VERDE 

JOSÉ 
OLYMPIO 

MAURICE 
DRUON 

23X16 128 OFFSET 90G 

145 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

A BALEIA 

MANDALA 
ETHAN E 

VITA 
MURROW 

28x28 32 CAPA DURA 

146 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

FORJADOS 

PELO FOGO MANDALA 
GRAHAME 

BAKER-
SMITH 

25X29 36 CAPA DURA 

147 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

INCRÍVEL 

TERRA – UM 
PLANETA EM 
MOVIMENTO 

MANDALA 

GRAHAME 

BAKER-
SMITH 

25X29 32 CAPA DURA 

148 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

MEU MUNDO, 

MEUS 
VALORES 

MANDALA 

JENNIFER 

MOORE-
MALLINOS – 
JULIA SEAL 

24X21 95 
PAPEL 

COUCHÊ 

149 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O 
DEVORADOR 
DE PIRATAS E 
A ARMADILHA 

DOURADA 

MANDALA 
JONNY 

DUDDLE 
25X29 34 CAPA DURA 

150 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

O MANUAL 
DOS 

SENTIMENTOS 
– O QUE ELES 
SIGNIFICAM? 

MANDALA 

JENNIFER 
MOORE-

MALLINOS / 
GUSTAVO 
MAZALI 

24X21 96 
PAPEL 

COUCHÊ 

151 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O QUE VOCÊ 
VÊ QUANDO 
OLHA PARA 
UMA ÁRVORE 

MANDALA 
EMMA 

CARLISLE 
24X30 38 CAPA DURA 

152 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

O RITMO DA 
CHUVA MANDALA 

GRAHAME 
BAKER-

SMITH 

29X25 34 CAPA DURA 

153 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

SELVAGEM 
COMO O 
VENTO 

MANDALA 
GRAHAME 

BAKER-

SMITH 

29X25 32 CAPA DURA 

154 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

A ELEIÇÃO NA 
SELVA 

MELHORA
MENTOS 

SANDRINE 
DUMAS ROY 

30X23 32 
PAPEL 

COUCHÊ 

155 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

A FANTÁSTICA 

FÁBRICA DE 
VIDROS 

MELHORA
MENTOS 

PATRÍCIA 
ENGEL 
SECCO 

24X17 64 
PAPEL 

COUCHÊ 

156 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

AS HISTÓRIAS 

FANTÁSTICAS 
DO BARÃO DE 

MELHORA
MENTOS 

TATIANA 
BELINKY 

24X17 32 
PAPEL 

COUCHÊ 
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MÜNCHHAUS
EN 

157 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

AS PERNAS DE 

PAU DE 
NICOLAU 

MELHORA
MENTOS 

ERIC 
PUYBARET 

27X20 32 
PAPEL 

COUCHÊ 

158 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

DE GRÃO EM 

GRÃO O 
SUCESSO 
VEM NA MÃO 

MELHORA
MENTOS 

KATIE 

SMITH 
MILWAY 

30X23 32 
PAPEL 

COUCHÊ 

159 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

MENINA DAS 
ESTRELAS 

MELHORA
MENTOS 

ZIRALDO 23X15 96 OFFSET 90G 

160 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

MENINA NINA 
MELHORA
MENTOS 

ZIRALDO 27X20 48 OFFSET 90G 

161 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O MENINO 

MALUQUINHO 
MELHORA
MENTOS 

ZIRALDO 23X15 112 OFFSET 90G 

162 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O MENINO 

MARROM 
MELHORA
MENTOS 

ZIRALDO 27X20 31 
PAPEL 

COUCHÊ 

163 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O MENINO 
QUADRADINH

O 

MELHORA
MENTOS 

ZIRALDO 27X20 32 
PAPEL 

COUCHÊ 

164 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

O MEU PÉ DE 
LARANJA LIMA MELHORA

MENTOS 

JOSÉ 
MAURO DE 

VASCONCEL
OS 

21X13 232 OFFSET 90G 

165 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

OUTRO COMO 

EU SÓ DAQUI 
A MIL ANOS 

MELHORA
MENTOS 

ZIRALDO 23X15 80 OFFSET 90G 

166 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

UM CANTINHO 
SÓ PRA MIM 

MELHORA
MENTOS 

RUTH 
ROCHA E 
ZIRALDO 

26X20 38 
PAPEL 

COUCHÊ 

167 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

UMA 
PROFESSORA 

MUITO 
MALUQUINHA 

MELHORA

MENTOS 
ZIRALDO 23X15 120 OFFSET 90G 

168 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

A BRUXA 

ZELDA E OS 
80 DOCINHOS 

MODERNA 
EVA 

FURNARI 
26X18 40 

PAPEL 
COUCHÊ 

169 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

ALICE NO PAÍS 
DA MENTIRA MODERNA 

PEDRO 
BANDEIRA 

23X15 112 OFFSET 90G 

170 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

ALMANAQUE 
DA HISTÓRIA 

DA ARTE NO 
BRASIL 

MODERNA 
DOUGLAS 

TUFANO 
22X24 104 OFFSET 90G 

171 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

FELPO FILVA 

MODERNA 
EVA 

FURNARI 
18X26 56 

PAPEL 
COUCHÊ 

172 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

LOLO 

BARNABÉ MODERNA 
EVA 

FURNARI 
18X26 32 

PAPEL 
COUCHÊ 
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 Estado de São Paulo 

173 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

NAVEGANDO 
EM MARES 
CONHECIDOS 

MODERNA 
SILMARA 
FRANCO 

20X26 80 OFFSET 90G 

174 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O FEITIÇO DO 

SAPO MODERNA 
EVA 

FURNARI 
18X26 40 

PAPEL 
COUCHÊ 

175 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O LIVRO DAS 

TATIANICES MODERNA 
TATIANA 
BELINKY 

23X16 56 
PAPEL 

BROCHURA 

176 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O SEGREDO 

DO 
VIOLINISTA 

MODERNA 
EVA 

FURNARI 
16X23 128 OFFSET 90G 

177 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

PANDOLFO 
BEREBA MODERNA 

EVA 
FURNARI 

26X18 32 
PAPEL 

COUCHÊ 

178 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

A MÃO E A 
LUVA EM 

QUADRINHOS 
PEIRÓPOLI

S 

MACHADO 
DE ASSIS – 

POR ALEX 
MIR E ALEX 

GENARO 

27X20 64 
PAPEL 

COUCHÊ 

179 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

MALALA – 
PELO DIREITO 
DAS MENINAS 
À EDUCAÇÃO 

PEQUENA 
ZAHAR 

RAPHAËLE 
FRIER 

24X24 48 
PAPEL 

COUCHÊ 

180 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

A HISTÓRIA 
DA GARÇA 
ENCANTADA 

PROJETO ROSINHA 21X26 32 
PAPEL 

COUCHÊ 

181 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

E O TAMBOR 
DE CRIOULA PROJETO SÔNIA ROSA 25X25 32 

PAPEL 

COUCHÊ 

182 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

TOM 

PROJETO 
ANDRÉ 
NEVES 

23X26 40 
PAPEL 

COUCHÊ 

183 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

QUARTETO 

FALANTE RIDEEL 
TATIANA 
BELINKY 

20X13 64 OFFSET 90G 

184 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

FALA SÉRIO, 

MÃE! ROCCO 
THALITA 

REBOUÇAS 
21X14 239 OFFSET 90G 

185 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

SULWE 

ROCCO 
LUPITA 

NYONG’O 
21X26 48 CAPA DURA 

186 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O MISTÉRIO 
DO COELHO 

PENSANTE E 
OUTROS 
CONTOS 

ROCCO 

JOVENS 
LEITORES 

CLARICE 
LISPECTOR 

15X23 80 OFFSET 90G 

187 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

CANTARIM DE 
CANTARÁ ROVELLE 

SYLVIA 

ORTHOF 
28X21 54 OFFSET 90G 

188 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

CONTOS AO 
REDOR DA 
FOGUEIRA 

ROVELLE 
ROGÉRIO 
ANDRADE 

BARBOSA 

23X19 72 OFFSET 90G 
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 Estado de São Paulo 

189 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

EU SOU MAIS 
EU ROVELLE 

SYLVIA 
ORTHOF 

19X14 48 OFFSET 90G 

190 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O BAILE DO 

FIM DO 
MUNDO E 
OUTRAS 
HISTÓRIAS 

ROVELLE 
SYLVIA 

ORTHOF 
19X14 72 

PAPEL 
COUCHÊ 

191 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

O CASACO 

ROVELLE SÔNIA ROSA 23X16 32 OFFSET 90G 

192 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

BISA BIA, BISA 
BEL 

SALAMAND

RA 

ANA MARIA 

MACHADO 
23X16 80 OFFSET 90G 

193 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

O AMIGO DO 
REI 

SALAMAND

RA 

RUTH 

ROCHA 
28X23 32 

PAPEL 

COUCHÊ 

194 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O QUE OS 
OLHOS NÃO 
VEEM 

SALAMAND
RA 

RUTH 
ROCHA 

23X16 40 OFFSET 90G 

195 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

NÓ NA 
GARGANTA SARAIVA 

MIRNA 
PINSKY 

22X15 88 OFFSET 90G 

196 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

A FLAUTA 

MÁGICA – HQ 

SCIPIONE 

WOLFGANG 

AMADEUS 
MOZART – 

ADAPTAÇÃO: 
ROSANA 

RIOS 

27X19 37 OFFSET 90G 

197 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

A MÁQUINA 
FANTABULÁST

ICA 
SCIPIONE 

SIMONE 
SAUERESSI

G 
24X17 96 OFFSET 90G 

198 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

A VOZ DO 
SILÊNCIO SCIPIONE 

GISELDA 
LAPORTA 

NICOLELIS 
22X15 64 OFFSET 90G 

199 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O FANTASMA 
DA TORRE SCIPIONE 

GISELDA 

LAPORTA 
NICOLELIS 

22X15 88 OFFSET 90G 

200 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

OLÍVIA E OS 
ÍNDIOS SCIPIONE 

BETTY 
MINDLIN 

30X22 40 
PAPEL 

COUCHÊ 

201 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

REENCONTRO 
INFANTIL – O 
PRÍNCIPE E O 

MENDIGO 

SCIPIONE 

GUILA 
AZEVEDO, 

MARK 

TWAIN 

26X19 48 
PAPEL 

COUCHÊ 

202 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

REENCONTRO 
INFANTIL – 

ROBIN HOOD 
SCIPIONE 

TELMA 
GUIMARÃES 

CASTRO 
ANDRADE 

20X13 48 OFFSET 90G 

203 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

UM BAIRRO 
ENCANTADO SCIPIONE 

ROSANA 
RIOS 

24X17 72 OFFSET 90G 

204 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

1001 
FANTASMAS SEGUINTE 

HELOÍSA 
PRIETO 

13X21 96 OFFSET 90G 
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 Estado de São Paulo 

205 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

A NUVEM QUE 
NÃO QUERIA 
CHOVER 

TRIBOS 
MICHELE 
IACOCCA 

28X24 40 
PAPEL 

COUCHÊ 

206 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

ALFABETO 

POÉTICO DOS 
NOMES 

TRIBOS 
PABLO 

MORENO 
28X21 39 

PAPEL 
COUCHÊ 

207 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

AS 

AVENTURAS 
DE GULLIVER 
EM LILLIPUT 

TRIBOS LEO CUNHA 28X24 64 
PAPEL 

COUCHÊ 

208 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

BAMMM! A 
BANDA MAIS 
MONSTRUOSA 
DO MUNDO 

TRIBOS 

ALEX 
LUTKUS, 

LEO CUNHA, 
PENELOPE 

MARTINS 

28X24 47 
PAPEL 

COUCHÊ 

209 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

DE MUITO 
LONGE TRIBOS 

ANA MARIA 
MACHADO 

24X28 36 
PAPEL 

COUCHÊ 

210 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

HISTÓRIAS DE 
ARREPIAR – 
MEU 

QUERIDO 
ROBÔ 

TRIBOS 

PEDRO 
BANDEIRA E 

MOACIR 
RODRIGUES 

26X19 39 
PAPEL 

COUCHÊ 

211 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

HISTÓRIAS DE 

ARREPIAR – O 
HOMEM 
MONTANHA 

TRIBOS 
PEDRO 

BANDEIRA 
26X19 39 

PAPEL 
COUCHÊ 

212 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

HISTÓRIAS DE 
ARREPIAR – 
OS TRÊS 
IRMÃOS / O 

SUAVE 
MILAGRE / A 
AIA 

TRIBOS 

PEDRO 
BANDEIRA E 

MOACIR 

RODRIGUES 

26X19 39 
PAPEL 

COUCHÊ 

213 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

HISTÓRIAS DE 

ARREPIAR – 
POBRE 
CACHORRINH
A! / A FICHA 

MAIS BONITA 
/ A 
VENDEDORA 

DE FÓSFOROS 

TRIBOS 

PEDRO 
BANDEIRA E 

MOACIR 
RODRIGUES 

26X19 39 
PAPEL 

COUCHÊ 

214 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

HISTÓRIAS DE 
ARREPIAR – 
PROMESSA 

MACABRA 

TRIBOS 

PEDRO 
BANDEIRA E 

MOACIR 

RODRIGUES 

26X19 39 
PAPEL 

COUCHÊ 

215 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

HISTÓRIAS DE 
ASSOMBRAR – 

A GRAVATA-
BORBOLETA 

TRIBOS 
PEDRO 

BANDEIRA 
26X19 40 

PAPEL 

COUCHÊ 

216 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

HISTÓRIAS DE 

ASSOMBRAR – 
EU NUNCA 
VOU TE 
DEIXAR 

TRIBOS 
PEDRO 

BANDEIRA 
26X19 40 

PAPEL 
COUCHÊ 

217 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

HISTÓRIAS DE 
ASSOMBRAR – 
UM HOMEM 

TRIBOS 
PEDRO 

BANDEIRA 
26X19 40 

PAPEL 

COUCHÊ 
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 Estado de São Paulo 

SEM 
CONSCIÊNCIA 

218 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

HISTÓRIAS DE 

ASSOMBRAR – 
UMA BOA 
NOITE DE 
SONO / O 

CHAVEIRO 
DOURADO / O 
SACRIFÍCIO 
DE UMA 

CRIANÇA 

TRIBOS 
PEDRO 

BANDEIRA 
26X19 40 

PAPEL 

COUCHÊ 

219 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

HISTÓRIAS DE 
ASSOMBRAR – 

UMA CARTA 
PARA O VOVÔ 
/ BENDITA 
PROFESSORA 

/ A DECISÃO 

TRIBOS 
PEDRO 

BANDEIRA 
26X19 40 

PAPEL 
COUCHÊ 

220 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

NÃO SE MATA 
NA MATA – 

LEMBRANÇAS 
DE RONDON 

TRIBOS 
ANA MARIA 

MACHADO 
28X24 31 

PAPEL 

COUCHÊ 

221 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O MENINO 

QUE VIROU 
ESCRITOR 

TRIBOS 
ANA MARIA 
MACHADO 

28X24 32 
PAPEL 

COUCHÊ 

222 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O MOÇO DO 
CORREIO E A 

MOÇA DA 
CASA DE 
TIJOLINHO 

TRIBOS 
RICARDO 
AZEVEDO 

23X20 40 
PAPEL 

COUCHÊ 

223 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

PALMAS PARA 
JOÃO 
CRISTIANO – 
PARA HANS 

CHRISTIAN 
ANDERSEN 

TRIBOS 
ANA MARIA 
MACHADO 

28X24 32 
PAPEL 

COUCHÊ 

224 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

REINAÇÕES 

DA GAROTADA 
– A BARRA DE 
CHOCOLATE 

TRIBOS 

PEDRO 

BANDEIRA E 
MOACIR 

RODRIGUES 

26X19 28 
PAPEL 

COUCHÊ 

225 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

REINAÇÕES 
DA GAROTADA 
– BANHO DE 
MAR E 

AVENTURAS 

TRIBOS 

PEDRO 
BANDEIRA E 

MOACIR 
RODRIGUES 

26X19 28 
PAPEL 

COUCHÊ 

226 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

REINAÇÕES 
DA GAROTADA 
– CARINHAS E 

CARANTONHA
S 

TRIBOS 

PEDRO 
BANDEIRA E 

MOACIR 
RODRIGUES 

26X19 28 
PAPEL 

COUCHÊ 

227 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

REINAÇÕES 

DA GAROTADA 
– CORRENDO 
PRA 
CACHORRO 

TRIBOS 

PEDRO 
BANDEIRA E 

MOACIR 
RODRIGUES 

26X19 28 
PAPEL 

COUCHÊ 

228 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

REINAÇÕES 
DA GAROTADA 
– LADO A 

TRIBOS PEDRO 

BANDEIRA E 
26X19 28 

PAPEL 

COUCHÊ 
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 Estado de São Paulo 

LADO, BEM 
BOLADO 

MOACIR 
RODRIGUES 

229 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

REINAÇÕES 

DA GAROTADA 
– MINHA 
MENTIRINHA 

TRIBOS 

PEDRO 

BANDEIRA E 
MOACIR 

RODRIGUES 

26X19 28 
PAPEL 

COUCHÊ 

230 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

REINAÇÕES 
DA GAROTADA 
– O 
ESPANTALHO 

INTELIGENTE 

TRIBOS 

PEDRO 
BANDEIRA E 

MOACIR 
RODRIGUES 

26X19 28 
PAPEL 

COUCHÊ 

231 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

REINAÇÕES 
DA GAROTADA 

– O MENINO 
MAIS FORTE 
DA TURMA 

TRIBOS 

PEDRO 
BANDEIRA E 

MOACIR 
RODRIGUES 

26X19 28 
PAPEL 

COUCHÊ 

232 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

REINAÇÕES 

DA GAROTADA 
– O SUMIÇO 
DO FAROLETE 

TRIBOS 

PEDRO 

BANDEIRA E 
MOACIR 

RODRIGUES 

26X19 28 
PAPEL 

COUCHÊ 

233 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

REINAÇÕES 
DA GAROTADA 
– OS 
FANTASMAS 

DO CASTELO 

TRIBOS 

PEDRO 
BANDEIRA E 

MOACIR 

RODRIGUES 

26X19 28 
PAPEL 

COUCHÊ 

234 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

REINAÇÕES 
DA GAROTADA 

– UM 
PROBLEMA 
DIFÍCIL 

TRIBOS 

PEDRO 

BANDEIRA E 
MOACIR 

RODRIGUES 

26X19 28 
PAPEL 

COUCHÊ 

235 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

REINAÇÕES 
DA GAROTADA 
– XEXÉU E 
JOÃO 

TROMBADA 

TRIBOS 

PEDRO 
BANDEIRA E 

MOACIR 
RODRIGUES 

26X19 28 
PAPEL 

COUCHÊ 

236 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

SÓ RIR – A 
FOFOQUEIRA 

FOFOCADA / 
UMA TAL 
ADRIANA 

TRIBOS 
PEDRO 

BANDEIRA 
23X15 32 

PAPEL 

COUCHÊ 

237 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

SÓ RIR – A 

PROMESSA 
DO 
FAZENDEIRO 
/ SÓ QUE TEM 

UMA 
DIFERENÇA 

TRIBOS 
PEDRO 

BANDEIRA 
23X15 32 

PAPEL 
COUCHÊ 

238 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

SÓ RIR – O 

CACHIMBO 
DO SACI / 
PITANDO O 
SETE 

TRIBOS 
O INCRÍVEL 
INSPETOR 
ALMEIDA 

23X15 32 
PAPEL 

COUCHÊ 

239 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

SÓ RIR – O 
INCRÍVEL 
INSPETOR 

ALMEIDA / O 
GRANDE 
MENTIROSO 

TRIBOS 

PEDRO 
BANDEIRA E 

MOACIR 
RODRIGUES 

23X15 32 
PAPEL 

COUCHÊ 
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 Estado de São Paulo 

240 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

SÓ RIR – O 
PROFESSOR 
DE BURROS / 
O BANDO DE 

SALTEADORE
S 

TRIBOS 
PEDRO 

BANDEIRA 
15X23 32 

PAPEL 
COUCHÊ 

241 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

UMA ESCOLA 
NO MEIO DO 

CAMINHO 
TRIBOS LEO CUNHA 17X24 83 OFFSET 90G 

242 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

UNIVERSO 
JOVEM – A 

CABANA 

VALE DAS 
LETRAS 

RAMON M. 
SCHEIDEMA

NTEL 
21X15 71 OFFSET 90G 

243 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
5 

BOX DIÁRIO 
DE UM 

BANANA – 5 
VOLUMES (11 
AO 15) 

VERGARA 

& RIBAS 
EDITORAS 

JEFF 

KINNEY 
21X14 217 OFFSET 90G 

244 
4º E 5º 
ANO 

COLE
ÇÃO 

10 

DIÁRIO DE UM 

BANANA – BOX 
C/ 10 

VERGARA 
& RIBAS 

EDITORAS 

JEFF 
KINNEY 

21X14 10 OFFSET 90G 

245 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

A GATINHA NA 

CIDADE 
VIZU 

SUSIE LINN 

– 
TRADUÇÃO: 

VIZU 
EDITORA 

26X26 26 CAPA DURA 

246 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

A 
MARAVILHOS
A E 

HORRIPILANT
E CASA DA 
VOVÓ 

VIZU 
MERITXELL 

MARTÍ 
23X29 36 CAPA DURA 

247 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

A MISTERIOSA 
E 
SURPREENDE
NTE CASA DO 

VOVÔ 

VIZU 
MERITXELL 

MARTÍ 
23X29 36 CAPA DURA 

248 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

A UNIÃO FAZ A 
FORÇA VIZU 

TEA ORSI E 

MAX 
TEMPORELLI 

20X25 88 CAPA DURA 

249 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

A VOLTA AO 
MUNDO EM 80 
DIAS 

VIZU 
JULES 
VERNE 

16X22 64 CAPA DURA 

250 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

ADORÁVEIS 
MULHERES VIZU 

LOUISA MAY 

ALCOTT 
16X22 64 CAPA DURA 

251 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

ARGH, 
ESTEGOSSAU
RO 

VIZU 
THE CLEVER 

FACTORY 
36X23 10 CARTONADO 

252 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

AS PEDRAS 
MÁGICAS 

VIZU 

CHERIE 
ZAMAZING – 
TRADUÇÃO: 

VIZU 

EDITORA 

26X26 25 CAPA DURA 

253 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

CHOMP, 
APATOSSAUR

O 
VIZU 

THE CLEVER 
FACTORY 

36X22 10 CARTONADO 
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 Estado de São Paulo 

254 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

DE ONDE VÊM 
OS BEBÊS? VIZU 

HEATH 
MCKENZIE 

23X27 24 CAPA DURA 

255 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

DINHEIRO 

NÃO CRESCE 
EM ÁRVORE 

VIZU 
HEATH 

MCKENZIE 
24X28 22 CAPA DURA 

256 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

É ERRANDO 

QUE SE 
APRENDE 

VIZU 

MAX 

TEMPORELLI 
E BARBARA 

GOZZI 

28X25 88 CAPA DURA 

257 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

ECO, O 
GOLFINHO VIZU 

NATALIE 
JANE 

PARKER 

28X28 25 
PAPEL 

COUCHÊ 

258 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

EU, VOCÊ E O 

PAPO DA 
COMIDA 
SAUDÁVEL 

VIZU 
HEATH 

MCKENZIE 
24X28 22 CAPA DURA 

259 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

EXPLORANDO 
A NOITE 
SELVAGEM 

VIZU 

LENKA 
CHYTILOVÁ, 

MARTIN 
SOJDR 

23X23 12 CARTONADO 

260 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

GOLPES DO 
ACASO E 
OUTRAS 

DESVENTURA
S 

VIZU 
TEXTO DE 

ALTEA VILLA 
24X19 80 CAPA DURA 

261 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

GRANDES 

CLÁSSICOS 
ILUSTRADOS – 
CANINOS 
BRANCOS 

VIZU 
ADAPTAÇÃO: 
ALTEA VILLA 

16X22 64 CAPA DURA 

262 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

GRANDES 
CLÁSSICOS 
ILUSTRADOS – 
MOBY DICK 

VIZU 
ADAPTAÇÃO: 
ALTEA VILLA 

16X22 64 CAPA DURA 

263 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

GRANDES 
CLÁSSICOS 
ILUSTRADOS – 

O JARDIM 
SECRETO 

VIZU 
ADAPTAÇÃO: 

ALTEA VILLA 
16X22 64 CAPA DURA 

264 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

GRANDES 

CLÁSSICOS 
ILUSTRADOS – 
TOM SAWYER 

VIZU 
ADAPTAÇÃO: 
ALTEA VILLA 

16X22 64 CAPA DURA 

265 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

GRRR, 
TRICERATOPE VIZU 

THE CLEVER 
FACTORY 

36X23 10 CARTONADO 

266 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

MEU 

PEQUENO 
CORAÇÃO 
PARTIDO 

VIZU 

ELIF 

YEMENICI – 
TRADUÇÃO: 

VIZU 
EDITORA 

24X24 30 
PAPEL 

COUCHÊ 

267 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

MISTÉRIOS 
CLÁSSICOS VIZU LIA VISIRIN 19X24 96 CAPA DURA 

268 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

NEM MAIS UM 
PIU VIZU JOSHUA 

GEORGE – 
26X26 26 

PAPEL 

COUCHÊ 
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TRADUÇÃO: 
DEAN GRAY 

269 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

NEM SEMPRE 

PODE SE TER 
TUDO 

VIZU 
HEATH 

MCKENZIE 
24X28 22 CAPA DURA 

270 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O BURRINHO 

CINZENTO 

VIZU 

NICOLE 

SNITSELAAR 
– 

TRADUÇÃO: 
VIZU 

EDITORA 

26X26 26 CAPA DURA 

271 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O CLIMA NA 
TERRA VIZU 

MAIKE 
BIEDERSTÄ

DT 
31X22 14 CAPA DURA 

272 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

O SOL NÃO É 
AMARELO VIZU CATH ARD 25X29 64 CAPA DURA 

273 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

O URSO E O 
PIANO 

VIZU 

DAVID 
LITCHFIELD 

– 

TRADUÇÃO: 
VIZU 

EDITORA 

30X22 36 
PAPEL 

COUCHÊ 

274 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

PERGUNTAS E 
RESPOSTAS: 
ANIMAIS 

VIZU 
RACHEL 
MOSS 

22X19 10 CARTONADO 

275 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

PERGUNTAS E 

RESPOSTAS: 
CORPO 
HUMANO 

VIZU 
RACHEL 
MOSS 

22X19 10 CARTONADO 

276 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

PERGUNTAS E 
RESPOSTAS: 
DINOSSÁURO
S 

VIZU 
RACHEL 
MOSS 

22X19 10 CARTONADO 

277 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

PERGUNTAS E 
RESPOSTAS: 
NOSSO 

MUNDO 

VIZU 
RACHEL 
MOSS 

22X29 10 CARTONADO 

278 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

PINGO 

VIZU 

NICOLE 
SNITSELAAR 

– 
TRADUÇÃO: 

VIZU 
EDITORA 

26X26 26 CAPA DURA 

279 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

PIPOCA, O 
CÃOZINHO 
TRAVESSO 

VIZU SUSIE LINN 26X26 26 CAPA DURA 

280 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

POR DENTRO 
DA ÁRVORE VIZU 

PETRA 

BARTÍKOVÁ 
23X23 12 CARTONADO 

281 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

POR DENTRO 
DA COLMEIA VIZU 

PETRA 
BARTÍKOVÁ 

23X23 14 CARTONADO 

282 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

POR DENTRO 

DO VIZU 
PETRA 

BARTÍKOVÁ 
23X23 14 CARTONADO 
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FORMIGUEIR
O 

283 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

POR DENTRO 

DOS NINHOS VIZU RADKA PIRO 22X22 12 CARTONADO 

284 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

POR QUE O 

CÉU É AZUL? VIZU 
HEATH 

MCKENZIE 
23X27 24 CAPA DURA 

285 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

QUANDO EU 

TE 
ENCONTRAR – 
UM LIVRO 
DUAS 

HISTÓRIAS 

VIZU 
LUCY 

MENZIES E 
MADDY VIAN 

29X24 25 CAPA DURA 

286 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

QUERIDA 
TERRA VIZU 

ISABEL 
OTTER 

26X23 36 CAPA DURA 

287 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

ROAR, 
TIRANOSSAUR
O REX 

VIZU 
THE CLEVER 

FACTORY 
36X24 10 CARTONADO 

288 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

SAI DA 
FRENTE QUE 
É URGENTE 

VIZU 
QUENTIN 

GRÉBAN 
24X31 28 CAPA DURA 

289 
4º E 5º 

ANO 

LIVR

O 
1 

SOCORRO, 
MINHA CALÇA 
SUMIU 

VIZU 
QUENTIN 

GRÉBAN 
24X28 28 CAPA DURA 

290 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

TUDO SOBRE 
O TEMPO VIZU 

TONY LEE 
MORAL 

25X29 48 CAPA DURA 

291 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

UMA 
AVENTURA NA 
SELVA 

VIZU 
LENKA 

CHYTILOVÁ 
25X21 12 CARTONADO 

292 
4º E 5º 
ANO 

LIVR
O 

1 

UMA 

EXPEDIÇÃO 
NA FLORESTA 

VIZU 
MAGDA 

GARGULAKO
VÁ 

24X21 12 CARTONADO 

 

Relação das unidades com seus respectivos endereços, comissão de 
recebimento/fiscalização e quantitativo: 

 

N.º de Ordem Unidade/Local Qtd. 

  EM “Profa. Bartyra de Aquino Noronha” – EFEI (Av. José Emygdio de 

Faria n.º 1722- Bairro Moreira - CEP 15132-030 – Mirassol/SP) 

- Gildete Lopes Vieira Martins – CPF: 100.398.758-30 – Diretor de 

Unidade Escolar 

01 

Acervo Literário 

  EM “Cândido Brasil Estrela” – EFEI (Rua São Pedro, n.º 1158 – Bairro 

São José – CEP. 15.130-252 – Mirassol/SP) 

- Marister P. Pinhabel Maschio – CPF: 107.348.658-30 – Diretor de 

Unidade Escolar 

01 

Acervo Literário 
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  EM “Prof. Darcy Amâncio” – EFEI (Rua Dos Vanzella, n.º 0880 – Bairro 

COHAB II – CEP. 15.138-294 – Mirassol/SP) 

- Rosangela Aparecida Fagundes Catosi – CPF: 065.164.998-61 – 

Diretor de Unidade Escolar 

01 

Acervo Literário 

  EM “Prof. Lauro Rocha” – EFEI (Rua Paulo de Faria, n.º 2090 – Bairro 

Santa Cruz – CEP. 15.138-032 – Mirassol/SP) 

- Andréa Viraqua Garcia Marrubio – CPF: 181.442.788-01 – Diretor de 

Unidade Escolar 

01 

Acervo Literário 

  EM “Profª. Lúcia Medina Estrela Olivério” – EFEI (Av. Benedito José 

Garetti, no. 4070 – Bairro Jardim Karina – CEP. 15.137-480 – 

Mirassol/SP) 

- Rafael Soares Correa – CPF: 821.320.970-20 – Diretor de Unidade 

Escolar 

01 

Acervo Literário 

  EM “Luis Carlos Matiel Pires” – EFEI (Rua Severino Rodrigues, n.º 3707 

– Bairro Regissol – CEP. 15.133-350 – Mirassol/SP) 

- Julia Pimenta – CPF: 274.185.078-01 – Diretor de Unidade Escolar 

01 

Acervo Literário 

  EM “Prof. Wilson Paschoal” – EFEI (Av. Frei Antonio Zimmermann no 

2088 - Bairro Souza - CEP. 15.137-090 – Mirassol/SP) 

- Simone Viraqua da Silva Amorim – CPF: 169.849.478-55 – Diretor de 

Unidade Escolar 

01 

Acervo Literário 

  EM “Maria Panza de Angeli” – EFEI (Rua Roberto Lucato Hansem, n.º 

1935 – Bairro: Centro – CEP 15.139-016 – Distrito de Ruilândia- 

Mirassol/SP) 

- Lisandra Roveda Milani Ribeiro – CPF: 293.341.998-06 – Diretor de 

Unidade Escolar 

01 

Acervo Literário 

 

3.1 – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será permitida a subcontratação sem prévia comunicação à 
Contratante. 

3.2 – GARANTIA CONTRATUAL 

 Não será exigida garantia contratual. 

3.3 – GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

O material/produto deverá possuir prazo de validade mínimo de 90 
(noventa) dias, contados da data da entrega, conforme disposto no inciso II do 

art. 26 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

3.4 – DOCUMENTOS PÓS DISPUTA (DA ACEITABILIDADE DA 
PROPOSTA) 

Juntamente com a proposta escrita o licitante deverá encaminhar: 

 

• Catálogo/Ficha Técnica oficial do produto contendo todas as 
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especificações mínimas solicitadas neste Termo de Referência, para avaliar 

se o produto ofertado atende as especificações solicitadas. 

4. PRAZO DO CONTRATO 

A presente contratação terá vigência pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias 

corridos, iniciando-se na data de assinatura deste contrato e encerrando-se 
automaticamente ao término desse período, independentemente de aviso ou 

notificação. 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

Os materiais deverão ser entregues em cada unidade descrita no 

subitem 3 deste Termo de Referência, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pela 

Secretaria Municipal da Educação. 

A entrega dos produtos previstos neste Termo de Referência será 
realizada em etapa única, de forma ponto a ponto, nas unidades escolares 

relacionadas no subitem 3, que indica os quantitativos, os endereços e as 
respectivas comissões de recebimento.  

As entregas ocorrerão de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 

8h às 11h30 e das 13h às 16h, excetuados os feriados e os pontos 
facultativos. 

A CONTRATADA será responsável pelo descarregamento e pela 
organização adequada de todo o material no local indicado pela Comissão de 
Recebimento da unidade escolar onde ocorrer a entrega. 

Os produtos deverão ser fornecidos em embalagem original do fabricante, 
lacrada e devidamente identificada com a descrição e a quantidade do material 

contido, contendo rótulo com a composição, os dados do fabricante e, quando 
aplicável, os números de registro nos órgãos competentes. As embalagens 
deverão estar em perfeito estado de conservação, sem sinais de violação, 

umidade, sujeira, aderência ao produto ou qualquer dano, tais como amassados 
ou rasgos. 

Os materiais deverão ser acondicionados em embalagens adequadas, com 

o menor volume possível e, preferencialmente, confeccionadas com materiais 
recicláveis, de forma a garantir máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento. 

O material entregue deverá possuir prazo de validade mínimo de 90 
(noventa) dias, contados da data da entrega, conforme disposto no inciso II do 

art. 26 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

CABERÁ À CONTRATADA 

• Arcar com todas as despesas de carga, descarga e frete referentes à 
entrega dos produtos, inclusive aquelas decorrentes da devolução e da reposição 

de mercadorias recusadas por não atenderem às exigências do edital; 
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• Responder por quaisquer danos causados a empregados ou a terceiros 

em razão de culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste Termo, não 
sendo tais responsabilidades reduzidas ou excluídas pelo eventual 
acompanhamento realizado pela Prefeitura; 

• Disponibilizar pessoal suficiente e qualificado para o descarregamento, 
a movimentação e a efetiva entrega dos produtos às unidades indicadas pela 

Prefeitura; 

• Descarregar e organizar os produtos, de forma adequada, no local 
indicado pelo responsável da unidade onde ocorrer a entrega; 

• Entregar os produtos em conformidade com as especificações 
constantes no edital e na proposta apresentada, especialmente quanto à unidade 

de fornecimento e à marca indicada e aprovada no processo licitatório, sob pena 
de recusa do recebimento; 

• Manter, durante toda a execução contratual, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação 
atualizada sempre que algum documento perder a validade; 

• Arcar com as despesas decorrentes de ensaios, testes, laudos e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais para a adequada execução do objeto 
contratual, quando necessário, conforme §4º do art. 140 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

• Cumprir integralmente a legislação vigente em âmbito federal, estadual 
e municipal, aplicável ao fornecimento do objeto deste instrumento. 

Os materiais poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, caso estejam 
em desacordo com as especificações deste Termo de Referência ou da proposta 

apresentada. Nessa hipótese, a CONTRATADA deverá substituí-los no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, às suas expensas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis. 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

  A gestão do contrato deverá ser de acordo com o Decreto Municipal 
6.284/23. 

Gestor e fiscais do contrato: conforme Portaria a ser editada pelo 
Órgão requisitante em momento oportuno. 

Constatadas irregularidades no objeto entregue, a Contratante, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 

• Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às 

especificações deste Termo de Referência, determinando sua substituição; 

• Determinar sua complementação se houver diferença de 
quantidades. 
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As irregularidades deverão ser sanadas no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, contados do recebimento pela CONTRATADA da notificação 
correspondente, mantido o preço inicialmente ofertado. 

O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua 

responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos 
produtos entregues. 

A gestão será conforme Decreto Municipal nº 6.284/2023. 

  Compete ao fiscal e ao gestor as atribuições do art. 19 e art. 21 do 
Decreto Municipal nº 6.281/2023. 

7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

Os objetos serão inspecionados no ato da entrega, tendo como 

parâmetro de medida a unidade do produto ofertado. 

O pagamento ocorrerá em até 20 (vinte) dias da data do recebimento 
do objeto licitado, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente, com aceite e visada pelos fiscais e gestores do contrato. 

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser detalhada com as seguintes 
discriminações: descrição do objeto, marca/fabricante e modelo, preço unitário 

e preço total. 

Para efeitos de pagamento, a nota fiscal deverá vir acompanhada dos 

seguintes documentos: Certidões de Regularidade Fiscal (Federal e Estadual 
“Dívida Ativa”); Certificado de Regularidade de FGTS (CRF) e Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas, devidamente atualizadas, como forma de controle de 

sua regularidade fiscal nos termos do art. 92, XVI da Lei Federal nº 14.133/21. 

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

  Tratando-se de objeto comum a contratação deverá mediante 
processo licitatório na modalidade pregão, do tipo menor preço. 

8.1. AMOSTRA 

Não será exigida. 

8.2. – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Dispensável nos casos de aquisição de bens sem serviços associados (TC 
007950.989.25 – TCE/SP). 

8.3. – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante. 

8.4. – PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

 Não serão admitidas empresas em consórcio uma vez que existem no 
mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, 
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suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste Termo de 

Referência o que, diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso 
concreto, opta-se com base no poder discricionário da Administração por manter 
a vedação, da participação de empresas em “consórcio” neste certame. 

8.5 – GARANTIA DE PROPOSTA (art. 58 da LF 14.133/21) 

Não será exigida. 

 
9.0 – ESTIMATIVA DO PREÇO 

Elaborada nos termos do art. 29, do Decreto Municipal 6.280, de 26 de 

dezembro 2023. 

10.0 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e FONTE DOS RECURSOS 

• 020801123610005.2.034-33903046 - Ficha 1468 - REC. 15% EDUC. 
- C.A. 2200000. 

 
Mirassol/SP, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

Prof.ª Dr.ª Luzia de Fátima Paula 
Secretária Municipal da Educação 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 – PROCESSO Nº 007/2026 – S.M.A. – D.T.C.P. 

 

CONTRATO Nº ____/2026 

 

Termo de Contrato que, entre si celebram, o 

MUNICÍPIO DE MIRASSOL e a empresa, 

_______________________________, na forma 

abaixo estabelecida. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE MIRASSOL, pessoa jurídica 

de direito público interno, CNPJ. 46.612.032/0001-49, cujo paço municipal encontra-se situado na Praça Dr. 

Anísio José Moreira, nº 22-90, Centro, em Mirassol/SP, neste ato, representado por sua Secretária 

Municipal da Educação, Sra. LUZIA DE FATIMA PAULA, brasileira, casada, professora, RG. 25.666.941-7 

SSP/SP, CPF. 252.879.098-88, residente e domiciliado na Rua Sétima Dahma, nº 143, Village II, Mirassol-

SP, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa, ____(NOME DA 

EMPRESA)_________, CNPJ. _____________________, Inscrição Estadual ____________________, 

situada na rua ____(logradouro)_____, nº ______, bairro _____________, CEP________ em 

____(cidade)_____, __(UF)__, neste ato, representada por seu ___(sócio/gerente/administrador)___, 

Sr.(a) ______(NOME) ________, ___(nacionalidade)___, ___(estado civil)___, ___(profissão)___, RG. 

_____________ - SSP/__ (UF) __, CPF. ______________, residente e domiciliado(a) na rua 

____(logradouro)____, nº ____, bairro _____________, em ____(cidade)_____, __(UF)__, CEP _____ 

doravante denominada CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa apresentados nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 007/2026 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

008/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

OBJETO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente instrumento é a aquisição de acervos 

literários destinados aos alunos da rede municipal de ensino de Mirassol/SP, com abrangência ao Ensino 

Fundamental, sendo para os 4º e 5º anos – Secretaria Municipal da Educação de Mirassol/SP, conforme 

descrito no(s) item(ns) nº ____, nas condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência – Anexo III do Edital. 

PARÁGRAFO ÚNICO – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: O Termo de Referência que embasou a contratação, o Edital da 

licitação; a Proposta do Contratado; e eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

VIGÊNCIA 
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CLÁUSULA SEGUNDA – O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e 

vinte) dias corridos, iniciando-se na data de sua assinatura e encerrando-se, automaticamente, ao 

término desse período, independentemente de aviso ou notificação. 

 

EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Os materiais deverão ser entregues em cada unidade 

descrita no item 3 do Termo de Referência – Anexo III do Edital, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal da 

Educação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A entrega dos produtos, previstos no Termo de 

Referência – Anexo III do Edital, será realizada em etapa única, de forma ponto a ponto, nas unidades 

escolares relacionadas no item 3 do Termo de Referência – Anexo III do Edital, que indica os quantitativos, 

os endereços e as respectivas comissões de recebimento. 

PARÁGRADO SEGUNDO – As entregas ocorrerão de segunda-feira a sexta-feira, no 

horário das 8h às 11h30 e das 13h às 16h, excetuados os feriados e os pontos facultativos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – A CONTRATADA será responsável pelo descarregamento e 

pela organização adequada de todo o material, no local indicado pela Comissão de Recebimento da unidade 

escolar onde ocorrer a entrega. 

 

CLÁUSULA QUINTA – Os produtos deverão ser fornecidos em embalagem original do 

fabricante, lacrada e devidamente identificada com a descrição e a quantidade do material contido, 

contendo rótulo com a composição, os dados do fabricante e, quando aplicável, os números de registro nos 

órgãos competentes. As embalagens deverão estar em perfeito estado de conservação, sem sinais de 

violação, umidade, sujeira, aderência ao produto ou qualquer dano, tais como amassados ou rasgos.  

 PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os materiais deverão ser acondicionados em embalagens 

adequadas, com o menor volume possível e, preferencialmente, confeccionadas com materiais recicláveis, 

de forma a garantir máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – O material entregue deverá possuir prazo de validade 

mínimo de 90 (noventa) dias, contados da data da entrega, conforme disposto no inciso II do art. 26 da Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

GESTÃO DO CONTRATO 

 

CLÁUSULA SEXTA – O objeto será recebido: 

INCISO I – provisoriamente, de forma sumária, pelo agente público que recebeu o 

bem, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 
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INCISO II – definitivamente, pelo fiscal do contrato em prazo não superior a 10 (dez) 

dias corridos a contar do recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 

das exigências. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Constatadas irregularidades no objeto entregue, a 

CONTRATANTE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderão: 

INCISO I – Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações deste 

Termo de Referência – Anexo III, determinando sua substituição; 

INCISO II – Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades. 

 

CLÁUSULA OITAVA – As irregularidades deverão serem sanadas no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados do recebimento pela CONTRATADA da notificação correspondente, mantido o 

preço inicialmente ofertado. 

 

CLÁUSULA NONA – O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua 

responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos produtos entregues. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – A gestão será conforme Decreto Municipal nº 6.284/2023. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Compete ao fiscal e ao gestor as atribuições do art. 19 e art. 21 

do Decreto Municipal nº 6.281/2023. 

 

SUBCONTRATAÇÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Não será permitida a subcontratação sem prévia 

comunicação à Contratante. 

 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – São obrigações do Contratante: 

INCISO I – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

INCISO II – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência e Decreto Municipal nº 6.284/2023; 

INCISO III – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

INCISO IV – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 
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INCISO V – Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto ou prestação dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

INCISO VI – Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do Contrato; 

INCISO VII – Cientificar a Procuradoria do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

INCISO VIII – Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 

30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período; 

INCISO IX – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso; 

INCISO X – Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso; 

INCISO XI – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

INCISO XII – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O Contratado deve cumprir todas as obrigações 

constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

INCISO I – Arcar com todas as despesas de carga, descarga e frete referentes à 

entrega dos produtos, inclusive as decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por 

não atenderem ao Edital; 

INCISO II – Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, 

em razão de culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste Termo, os quais não serão excluídos ou 

reduzidos em decorrência do acompanhamento exercido por esta Prefeitura; 

INCISO III – Disponibilizar pessoal suficiente e qualificado para o descarregamento, a 

movimentação e a efetiva entrega dos produtos às unidades indicadas por esta Prefeitura; 

INCISO IV – Descarregar e organizar os produtos, de forma adequada, no local 

indicado pelo responsável da unidade onde ocorrer a entrega;  

INCISO V – Entregar os produtos em conformidade com as especificações constantes 

no Edital e na proposta apresentada, especialmente quanto à unidade de fornecimento e à marca indicada 

e aprovada no processo licitatório, sob pena de recusa do recebimento; 
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INCISO VI – Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação atualizada sempre que algum documento 

perder a validade; 

INCISO VII – Arcar com as despesas decorrentes de ensaios, testes, laudos e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais para a adequada execução do objeto contratual, quando 

necessário, conforme §4º do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

INCISO VIII – Conforme disposto no art. 116 da Lei 14.133/21, ao longo de toda a 

execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas. Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá 

comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere, com a indicação dos empregados que 

preencherem as referidas vagas; 

INCISO IX – Cumprir integralmente a legislação vigente em âmbito federal, estadual e 

municipal, aplicável ao fornecimento do objeto deste instrumento. 

 

OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. Os dados 

obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 

boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 

DO VALOR  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – O valor total do contrato corresponde à importância de 

R$_________________ (valor por extenso). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Admitir-se-á a revisão dos valores, caso fique devidamente 

comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato na forma prevista na Lei Federal nº 

14.133/2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O prazo para resposta aos pedidos de repactuação e 

reequilíbrio econômico-financeiro será de até 30 (trinta) dias, contados da data de fornecimento de toda a  

documentação pertinente, mais precisamente a constante no § 5º, do artigo 135, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

REAJUSTE 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Os preços inicialmente contratados são fixos e 

irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Para fins do disposto nos §§7º e 8º do art. 25 da Lei 

Federal nº 14.133/21, fica estabelecido o índice IPCA/IBGE ou aquele que vier a substitui-lo para fins de 

reajustamento da contratação, observados os critérios estabelecidos pela lei de licitações e contratos 

administrativos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno 

mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

DA MEDIÇÃO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Os objetos serão inspecionados no ato da entrega, 

tendo como parâmetro de medida a unidade do produto ofertado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias da 

data do recebimento do objeto, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, com aceite 

e visada pelos fiscais e gestores do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou 

fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao 

contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser detalhada com as seguintes 

discriminações: descrição do objeto, marca/fabricante e modelo, preço unitário e preço total. 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA deverá encaminhar juntamente com a 

Nota Fiscal, as Certidões de Regularidade Fiscal (Federal e Estadual “Débitos Inscritos em 

Dívida Ativa”); Certificado de Regularidade de FGTS (CRF) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas, devidamente atualizadas, como forma de controle de sua regularidade fiscal nos 

termos do Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do 

recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 

Referência. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

PARÁGRAFO TERCEIRO – Previamente a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;  

PARÁGRAFO QUARTO – Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

PARÁGRAFO QUINTO – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

PARÁGRAFO SEXTO – Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

PARÁGRAFO SÉTIMO – Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação.   

PARÁGRAFO OITAVO – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

PARÁGRAFO NONO – O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – Comete infração administrativa, o Contratado que praticar 

qualquer uma das condutas elencadas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

acima descritas as seguintes sanções: 

INCISO I – Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

INCISO II – Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do artigo 155, da Lei 14.133/2021, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
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INCISO III – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155, da Lei 14.133/2021, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – Multa: 

INCISO I – moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a 

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  

INCISO II – compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 

§9º). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º). 

PARÁGRAFO QUARTO – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 

multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO QUINTO – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

PARÁGRAFO SEXTO – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159) 

PARÁGRAFO SÉTIMO – As sanções de impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

 

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 



 
Estado de São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

“DR. MARIANO DE SIQUEIRA FILHO” 
Rua Capitão Neves, 1998 – Centro – Mirassol/SP – CEP: 15130-009 

Tel: (17) 32539460 – CNPJ: 46.612.032/0001-49 
www.mirassol.sp.gov.br 

 

 

 9

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – O contrato se extingue quando cumpridas as 

obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo 

estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Quando a não conclusão do contrato referida no item 

anterior decorrer de culpa do contratado: 

INCISO I – ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e   

INCISO II – poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 

da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUARTO – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

PARÁGRAFO QUINTO – A alteração social ou modificação da finalidade ou da 

estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de 

balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já 

efetuados e ainda devidos e indenizações e multas. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – As despesas decorrentes deste contrato serão 

cobertas pelas seguintes dotações orçamentárias:  

 020801123610005.2.034 – 33903046 – F: 1468 – REC. 15% EDUC. – C.A. 2200000 

 

DOS ENCARGOS 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – Os encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes deste contrato serão de responsabilidade da CONTRATADA, bem como, o recolhimento de 

todos os tributos devidos por lei, dentro dos prazos estabelecidos. 

 

DOS CASOS OMISSOS 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – Os casos omissos serão decididos pelo 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais 
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aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

ALTERAÇÕES 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela 

disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado 

entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do termo de contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Registros que não caracterizam alteração do contrato 

podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

PUBLICAÇÃO 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a 

publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

DO FORO 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – É eleito o Foro da Comarca de Mirassol/SP, para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento de 

Contrato, com 02 (duas) testemunhas instrumentárias. 

 

Mirassol/SP, ..... de ......................... de 2026. 

 
 

 
CONTRATANTE 
Município de Mirassol  
Profª Drª Luzia de Fátima Paula 
 
 
 
 

 CONTRATADA 
Empresa 
Representante Legal 
 
 
 

Testemunha 
Nome – RG 

 Testemunha 
Nome – RG 

 


